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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

ffi,ft9'
Processo Administrativo n.o 36/201 9

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica prestadora de
serviços de hospedagem especializada com atendimento
24 horas, para atender usuários do Sistema Único de Saúde
- SUS, em tratamento de saúde fora do domicílio.

DATA DA ABERTURA: Dia 2910512019, às 14h00min.

DOTAÇAO:
DotaÇoes

Exercíci
oda
despes
a

Cônta
áã:
oêspes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2019 2610 08.001 10 30í 0320.2025 0 3.3.90.39.00 00 Do Exercício

2019 2620 08.001. 1 0.301 0320.2025 303 3.3.90.39 00 00 Do Exercício

VALOR rUÁXlrUO: R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos
reais).

Rua Walfredo Bittencourt de Mora es,222, f e|e'fone - 43.3266-8100 - C.N.P.J N " 95.561.080/0001-60
E-mail: licirrcao,r rrjb.pr'.sor.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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CORRESPOI.I OÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria [/unicipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administraçâo - Setor de Licitaçâo

N" 11412019

DATA:30/04/19

ASSUNTOI Solicitação de Contratação de Empresa de Hospedagem

Mediante autorizaçáo desta Secretaria Municipal de Saúde, solicito a contratação
de uma empresa para prestaÇão de serviços de hospedagem especializada com

atendimento 24 horas, conforme descrito abaixo, para atender aos usuários do
Sistema Unico de Saúde em tratamento fora do município (TFD) na cidade de Curitiba-
Pr. Sendo esta contratação por um período de 12 (doze) meses, devendo ser 300
(Trezentas) hospedagens durante este período.

Descrição dos serviÇos a serem prestados

a) Os serviços serão executados na cidade de Curitiba/PR;
b) A casa de apoio deverá atender os pacientes usuários do SUS, oferecendo
dependências masculinas e femininas providas de dormitórios e banheiros em bom

estado de conservaçáo, energia elétrica e água tratada, em perfeito estado de higiene

e ventilação;
c) Fornecimento de no mínimo, três refeiçÕes diárias (caÍé da manhã, almoço e iantar)
- Café da Manhá (básico), almoço e jantar com bebida, devendo a alimentação ser de
boa qualidade e conter fontes de proteína animal e vegetal, carboidratos, gorduras,

vitaminas e minerais, de modo a atender as necessidades alimentares básicas de uma

pessoa;

d) Oferecimento de veículo para translado dos pacientes hospedados (ida/volta), para

os locais de consultas, laboratório e tratamento médico na Capital ou região

metropolitana, de segunda a selÍa no horário compreendido das 06h30 às 18h30, e
aos finais de semana disponibilizar transporte de emergência;
e) Responsabilizar-se pelo translado, de acordo com as normas de segurança,
devendo o veículo estar em perfeito estado de conservaçáo, substituindo no máximo
01 (uma) hora o automóvel que der problemas/defeitos, pois os serviços não poderáo

ser interrompidos e nem tampouco paralisados, já que os pacientes têm dia e hora
para realizarem o tratamento médico;
f) Arcar com as despesas de combustíveis e pelas despesas com motorista, bem como
quaisquer outros custos que venham a existir, pois nenhum custo será pago por esta

Rua: Walfredo Bittencourt lvloraes no 222, t (43.3266.8100) CNPJ no 95 561 080/0001-60
E-mail: omnsb@onda.com br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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administração;
g) A Contratada deve informar, por escrito, a Secretaria requisrtante dos serviços, o
nome do funcionário de seu quadro de pessoal que ficará obrigatoriamente
responsável em atender as solicitações da Secretaria interessada;
h) A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização (inclusive sanitária)
por parte do Município, para acompanhar os serviços prestados, devendo a mesma,
prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas pelo fiscal do
contrato;
i) A Contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos serviços
prestados, desobrigando a Contratante de qualquer ônus, encargos, deveres e

responsabilid ade;
j) O servidor responsável pela fiscalização rejeitará, no todo ou em parte, a prestaÇáo

de serviços realizada em desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas

deste Edital;

k) As despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento, correrão por conta da empresa
prestadora dos serviços;
l) As requisições de serviços deverão ser entregues acompanhados da respectiva Nota

Fiscal/Fatura, que deverá ser emitida contendo a descrição do item, quantidades,

preço unitário e total, de conformidade com o pedido;

m) Os serviços deverão estar de acordo com a qualidade, quantidade e periodicidade

especificada no Termo de Referência, sendo que a inobservância destas condiçôes

implicará recusa do Contratante sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte

da contratada.

Atenciosamente,

,'1"../
Michele ares de Jesus

Secretária Municipal de Saúde

cL , "í ,/1
Data

Recebido por
ome

Rua: Walíredo Brltencourt Moraes no 222, t (43.3266.8100) CNPJ n" 95 561 .080/0001-60
E-mail: p!0!sbl@9!!!a jq[ú - Nova Santa BáÍbara - Paraná
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* NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊrucra tuteRun

Nova Santa Bárbara, 06/05/201 I

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência expedida
pela Municipal de Saúde, solicitando a contratação de empresa para prestação de
serviços de hospedagem especializada com atendimenlo 24 horas, para atender
usuários do Sistema Unico de Saúde - SUS, em tratamento de saúde fora do
domicílio (TFD), para que sejam tomadas todas as providências necessárias para a
abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

^'"""'fu[[*,,

RuaWalÍiedoBittencourtdeNloraesno2l2.Centro.8.13.3266.8l00.'. - 86.250-000
N-o\ a Santa Bárbara. Paraná
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CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0610512019

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Cotações

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de processo licitatório para contratação de
empresa para prestação de serviços de hospedagem especializada com
atendimento 24 horas, para atender usuários do Sistema Unico de Saúde -
SUS, em tratamênto de saúde fora do domicílio (TFD), conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde, anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atencrosamente,

Elaine Cris Lu os s ntos
Setor de Licitações

Recebido por

Nome

Data:

r\
ü§ (' Ulir"-ti- Assinatura

OGr O\r '9

tlL I

Rua Walfredo Binencoun de Moraes no 222. Centro, I 43. 3266.8100, :i - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail- Iic itacao@nsb.ugq!.bl - u r" rv.nsb-pr.gov.br
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Centrol de Apoio

DESTINATÁR|O: Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara

1) INFORMAÇOES:
EMPRESA NÃO OPTANTE DO REGIME SIMPLES NACIONAL, NÃO
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, EMPRESA ENQUADRADA COMO
uÉoto ponre coNFoRME A SEGUINTE REGRA: Grupo tV - Empresa
Médio Porte de acordo com a Medida Provrsória no 2.190-34, de 23 de agosto de 2001, e
Lei 123i2006 das Micro Empresas e EmpÍesas de Pequeno Porte.

2) OBJETO:
Serviço de diária COM pernoite na cidade de Curitiba. Entende-se por
serviço de diária para a hospedagem de usuários em tÍatamento de saúde
fora do domicilio (TFD).

; Check-in a partir das '18:00h e check-out até as 17:59h do dia seguinte.

;'1'' ê,.i.1,,.j;,ã.:.,EsÁ:ttiêuu§Ú}ile8Etsll§tr8É§l*R-n+ta;;'

t Serviçq de Recepcão

Atendimento z4hotas pa? recepçáo e triagem do usuário (quanto ao local de
atendimento e lipo de acomodações);

I Serviç o de Transporte
- Transporte da Casa de Apoio a hospitais e clínica, ida e volta (das 6:00 as

20:00h);
2 Serviço autorizado pela URBS - UÍbanização de Curitiba S/A, com frota

devidamente Íegistrada e cadastrada para execução do transporte de
passageiros, conforme exigências do Decreto no. 1412003 do Município de
Curitiba.

. F rola própria com 12 veículos:
/ 05 Microônibus (03 com acessibilidade)i
/ 03 Vans;
/ 01 veículo para transporte de pacientes acamados (Ambuláncia).

> Motoristas certificados para atuarem no Íransporte Coletivo;
; Veículo com acessibilidade total: elevador para a promoÇáo de acessibilídade

das pessoas portadoras de deíiciências ou com mobilidade reduzida;
i Seguro para os passageiros;

r Serviçorle Alioenlaçãq

- Contempla as 03 (três) reÍeiçôes principais, servido em sistema de buffet livre;
. Cardápios variados com acompanhamento de nutricionista com

responsabilidade técnica junto ao CRN.

1CEREZÁMAR HOSPEDAGEH EIRÊLI
cNPJ 04 254.088/0001-29

AV PREF OMÁR SABBAG 290
BAIRRO JARDIM EOTANICO . Ct'RITIBA,PR
FONE 3087-4300 ' çqÍfÀamer(Atêrra com bí
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Centrol de Apoio

- Atende todos os padrôes de higiene e saúde normatizados pela Vigilância
Sanitária;

i Manipuladores certificados pelo PAS/SENAC;
- Cozinha para usuários;
> Horário de Funcionamento do setor: Cafe - das 6:00 as 8:30h; Almoço - das

1í;00 as 16.00hi Jantar- das 18:00 as 20:00h;

! Servico de Hosoedaqem e hospitalidade

i O serviço de hospedagem contempla pernoite e descanso;
, Disponibilidade de 396 leitos na cidade de Curitiba,
> 06 unidades com Leitos de isolamento com instalaçôes sanitárias exclusivas;
- 03 unidades com Leitos de isolamento com instalaçóes sanrtárias e cozinha

exclusiva em Curitiba.
i As instelaçóes fisicas e sanitárias atendem a NBR 9050 (acessibilidade), que

estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoçâo de acessibilidade
das pessoas portadoras de deíiciências ou com a mobilidade reduzidat

. Area destinada ao lâzer dos usuários,
i A empresa possui Brigada de lncêndio,
i Lanchonete e loja de conveniências no intenor da Casa de Apoio;
; Lavanderia para usuários;
> Colchôes semi-ortopédrcos e impermeávers;'r Troce de roupas de cama diária,'. Area dêstinada ao lazer das crianças equipada com brinquedotecai
- Agenda semanal com atividades de terapia ocupacional,

Proposta Válida: 90 dias

Cufitiba, 29 de Abril de 2019

,/
/

cEREZAMAR ITOSPEDÂGEM ETRELT

Cleom/r Del Gasperin
Sócio Administrador

üri.;,,:,, .' 1,,,1;)[i ; i -i1?i1

;e §69:§t,â,t]P,&" ,H'F,e+%,,àj,,
Valor unitário: RS 73,00 (Setenta e três reais) para hospedagem em Curitiba.

§ffi,--ffi*&,#'ffi , "::e*# ",,§+*-pq';;L,!

üÉitt;.lr,i:.,1ii-'rtrr'.::,:' ]ilÍ-! l

Jr.' i al

ii.,..,1..Í.'J;, : .r,,':lr
j,-- í..i .,atrtr-ll:{i

!.- cutil'i it.:ir\ - rr{ I
2CEREZÀMAR HOSPEDAGEM EIRELI

cNPJ 04 254 088/0001-29
AV, PREF. OMAR SABBAG,290

BAIRRO JARDIM BOTANICO . CURITIBfuPR
FONE: 3087-4300 - ceÍezamar@leJía Çelt llÍ
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CASA DE APOIO CURITIBA -
MICRO EMPRESA

HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE

ORçAMENTO /
PROPONENTE: HÉLIO DA SILVA BRUSQUE ME

CNPJr 75.225.0 I l/000 1.79
lnscrição Estadual. - lsento
Inscrição Municipal - 090 l,l4 I 896/5

EN0EREçO: Rua João Parolin, 1375 - Prado Velho -

Curitiba
TELEFONE: (41) 3332-3245 / 999s8-1516
EMAIL: centrodeapoio.cuÍitiba@gmail.com
RESPONSÁVEL: Hélio da Silva Brusque
RG: 2.029.888-0 CPF: 371.616.879-34
DATA:06/0s/2019
VALIDADE DO OR MENTO: 12 meses

CARIMEO CNP' OU INFORMAR N'DO CPÍ

t75.225.O1110001-79

HELIO DA SILVA BRUSQUE t,lE

Rla JoÁo FARoIIN 1375
PRAm VELltO. CEP EO:2GzCO

CURÍIAA, Pf,L J

o proponente supra identificado, apresenra ao município de N OVa Sa nta

Bárbara oseruinre ORÇAM ENTO

SECRETARIA MLNICIPAL DE SAUDE

LOTE QTDE DESCruÇÃO DO ITEM REFERÊNCIA

RS70,00

0t DIÁruA COM ALIMENTAÇÃO, PERNOITE
(HOSPEDAGEM COM ALAS MASCULINAS E
FEMININAS SEPARADAS E QUARTOS INDIVIDUAIS
PARA PACIENTES COM IMTJNIDADE BAIXA), E
TRANSPORTE PARA CLÍN]CAS E HOSPITAIS EM
€t RÍÍra*-

ívEr PELo oRÇÂMENTo

Hélio da Silva Erusqu e

ON
SINATURA
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Curitiba, 06 de abril de 2019

Validade da pÍoposta de 30 Dias

CASA

009

.=i: É! ESTADO DO PÂRÂNA

RAZÃO SOCIAL: CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIOA LTDA-ME

ENDEREÇO. Rua Ernesto de Araújo no 77

CNPJ: 13.140.015/0001-05

TELEFON E (4 1) 3292-7 2O4

EMAIL: casadeapoio _ nsa@hotmail.cpm

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr. CNPJ: 95.561.080/0001-60
Fone/ Fax - (43) 3266-8100 - Email: compras@nsb.pr.gov.br

"COTAÇÃO DE PREçO"

c.''t'elpfill;f i?"'.

'#l'i;i,!i;'i!'^i$l!í
,,rrrlirffifr'llii*o*

HORA APARECIDA LTDA.ME
't40.015/0001-05

SUZANA DAS GRAÇAS OO BONFIM
CPF:031.236.989-12

Item Quantid
ade

Per[odo Nome do prodúo/serviço, íWl
01 300

diárias
12

meses
Diáries em Casa de Apoio em CuÍitiba/PR
com o objetivo de presler os seguintes
serviços: Hospedagem, Fornecimento de
RefeiÇões (cafe da manhã, almoço e jantar -

de boa qualidade), Transpoíe (locomoÇáo dos
pacrentes até os locars de consultas,
laboratóno e tratamento medico).

79,00 23.700,00

APOIO NOSSA S

Rua WalÍiedo Bittcncourt dc i!íorucs nu 222. Centro, I 41. 3266.8100. [4 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Pararrá - F - E-mail- licitacao rsb.pr.Ê.ov.br - wrrrv.nsb.or.qov.br



Média Cotação serviçoi de hos pedagem 2019

Servico Quantidade

Preço I -

ldeal
Centro de

Apoio

Preço ll -
Casa de
Apoio

Curitiba

Preço lll -
€asa de
Apoio

Nossa sra.
Aparecida Média

300
hospedagens /
período de 12

meses

73,00 70,00 79,00 74

010

Diárias em Casa de
Apoio em Curitiba/PR
com o objetivo de
prestar os seguintes
serviços: Hospedagem,
Fornecimento de

içóes (café da
,nanhã, almoço e jantar
- de boa qualidade),
Transporte (locomoçáo
dos pacientes até os
locais de consultas,
laboratório e
tratamento médico).

Nova Santa Bárbara, 07 de maio de 2019.

)ú.tir'r, c
Daniela Cors

/).,tui (L&ci-
iVicente

Responsável pela cotação
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coRRESPoNDÊucta trureRu

Nova Santa Bárbara, 0710512019

De: Setor de Licitações

Para: DepaÉamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
hospedagem.

Senhorita Contadora

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para a contratação de empresa para prestação de serviços de
hospedagem especializada com atendimento 24 horas, para atender usuários do
Sistema Unico de Saúde - SUS, em tratamento de saúde fora do domicílio (TFD),
conforme solicitação da Sra. Michele Soares de Jesus, Secretária Municipal de
Saúde, num valor máximo de R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cristina Luditk d Santos
Setor de Licitaçoe

Rua Walfredo Biftencouí de Moraes no 222, Centro, 8 13. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail - lic itacao@nsb.pr.gor'.br - srrrv.nsb.Dr.qov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo panaNÁ

coRRESPoNDÊxcta, INrpnNa

De: Departamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atenção à correspondência intema expedida por Vossa
Excelência em data de 0710512019, inlbrmamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para a contratação de empresa para prestação de serviços,de hospedagem
especializada com atendimento 24 horas, para atender usuários do Sistema Unico de Saúde -

SUS, em tratamento de saúde fora do domicílio (TFD), conforme soiicitação da Sra. Michele
Soares de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, num valor máximo de R$ 22.200,00 (vinte e

dois mil e duzentos reais).

Outrossim, intbrmo que a Dotação Orçamentária é

08 Secretaria Municipal de Saúde;

001 - Fundo Municipal de Saúde;

10.301 .0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2610;2620

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 07 de maio de 201 9

Atenciosamente,

Laurirsá Sou Campos
Contadora/CRC 045096/O-4

Rua Walfredo Biftencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, :i - 86 250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - u'"rrv.nsb.or.gov br
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0710512019

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Sra. Michele Soares de
Jesus, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a contratação de empresa para
prestação de serviços de hospedagem especializada com atendimento 24 horas,
para atender usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, em tratamento de saúde
fora do domicílio (TFD), num valor máximo previsto de R$ 22.200,00 (vinte e dois
mil e duzentos reais) e informado pela Divisão de Contabilidade da existência da
previsão orçamentária através da dotação:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
í0.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2610, 2620

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C stina L os Santos
ESS e Licita

Rua watfredo Bittencourt de Moraes. 212 - Cep. 86250-000 - Fone/Fa\ (0ll ) 1166.8100 - C.N.P.J. N.' 95 561.080i0001-60
E-marl lrcilacao.Jn sb nr aor.br - Nova Santa IlarhaÍa - Pataná
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NOVA SANTA BARBARA

Processo Ad ministrativo

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem

especializada com atendimento 24 horas.

Origem: Sctor de Licitações

PARECER JURÍDICO N9 07412019

Subrnctc sc a apreciação desta Procuradoria Jurídica, procedimento para contratação

de pessoa jurídica prestadora de serviços de hospedagem especializada com

atendimento 24 horas, para atender usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, em

tratamento de saúde fora do domicílio.

O processo licitatório é regra do direito administrativo para as alienações ou aquisições

de bors, construção de obras e contratação de serviços pela Administração Pública, ou

a delegação de serviços públicos. Sua previsão Constitucional está no art. 37, inciso XXll

da CI'l88 c sua regulamentação está na Lei 8.666/93. O objetivo é proporcionar

compctição e selecionar a melhor proposta para o órgão contratante, dentro das regras

legais e do instrumento convocatório. Portanto, a licitação visa, basicamente, atingir

dois objetivos: permitir que a Administração Pública selecione a melhor proposta ao seu

conjunto de interesses e assegurar aos administrados o direito de disputar a

participação nos negócios públicos. É o resguardo de dois interesses públicos relevantes:

1e - respeito ao Erário (moralidade administrativa); 2e - isonomia e impessoalidade, não

sendo lÍcito estabelecer distinções injustificadas entre os administrados e entre os

compctiCorcs. Em complemento, outros princípios são aplicáveis: - legalidade -

publicidarJc - eficiência - probidade administrativa - vinculação ao instrumento

convocatório - julgamento objetivo - competitividade - economicidade - padronização -

contraditório e ampla defesa - sigilo na apresentação das propostas - adjudicação

compulsriria do vencedor - livre concorrência - supremacia do interesse público sobre o

inter{rsso.
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A prcscntc contratação, salvo entendimento em contrário, poderá ser levada a efeito

pela modalidade PREGÃO, podendo ser procedida em sua forma eletrônica ou

pres,r. ci.r l, conforme decisão ad ministrativa, por se tratar de serviço com especificações

usuai. :x-, mercado, ou seja, "...cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetiianrcnte definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado",

vejamos: Lei ns 10.520, de 2002 lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, nos termos do art.37, inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade de

licitação dcnominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras

provicl::n:.ias. "Art. 1e Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a

licitaçro na modalidade pregão, que será regida por esta lei.

Parágra[c único: Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste

artigo, a:rLcles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente

defir:ilo-. :-clo edital, por meio de especificações usuais no mercado."

No qro r'z respeito propriamente à licitação na modalidade de pregão, incumbe-nos

ainda de -ronstrar as lições pregadas pela doutrina pátria, que elenca as seguintes

cara.terí.ticas como sendo as principais da modalidade e que nos faz crer no acerto e

legaridaC': ,-ra escolha, veja: l) destina-se á aquisição de bens e serviços comuns; ll) não

há li'f;t.i de valor estimado da contratação para que possa ser adotada essa

mod;:'id a I r de licitação; lll) só admite o tipo de licitação de menor preço; lV) concentra

todos os ;'ros cm uma única sessão; V) conjuga propostas e lances durante a sessão; Vl)

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço;

Vll) é rrm procedimento célere.

Ader--;s,.i:fcrida escolha propicia para a Administração os seguintes benefícios, de

grandl c,',.laque e repcrcussão, a saber: a) economia - a busca de melhor preço gera

econcmii 'i4anceira; b) desburocratização do procedimento licitatório e c) rapidez -
licitaç3o r ris rápida e dinâmica as contratações.

O prlqão r: uma modalidade bastante utilizada atualmente, as vantagens de sua

utiliz.t.o , ro enormes, principalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair
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inúmcros !i:itantes. Com o pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem suas

propostas r:, ao final, vence o que conseguir cotar o menor preço.

Diantc da. clnsiderações acima, por se tratar de uma contratação considerada comum,

de sc rviçc.; c r :a esco lha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja

vista scÍcrn comparáveis entre si e nào necessitarem de avaliação minuciosa. São

encorl-i',ros facilmente no mercado.

O prcsofrtc processo, poderá se dar pela modalidade pregão, seja eletrônico ou

pres(' rci, '

Abstr:ndo J,r apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencion;;:los acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade superior.

o :eaor,

Nova Santa Bárbara, 07 de maio de 2019.

,/'''
\ ,z'.\--

carmen Cortez WYcken
Procuradoria Jurídica
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Encaminhe-se
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbara 3los l2ole.
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ItE+ NOVA SANTA BARBARA

ao Setor de Licitaçáo para as

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PREGÃO pnpSptlCIAL n" 20l2OL9, que tem
por objeto a contrataÇão de pessoa jurídica prestadora de ser-viços de
hospedagem especializada com atendimento 24 horas, para atender usuários
do Sistema Unico de Saude - SUS, em tratamento de saúde fora do
domicílio, normatização de procedimentos administrativos, consultas, e em
todos os demais assuntos correlatos à área, de conformidade com a Lei
Federal n" 10.520, de 17 lO7 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 2ll06l1993,
Republicada em 06l07 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08/08/2000,
Decreto Federal n" 3.697, de 21 l12l2OO0 e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" 080/2O18, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Aporo. Ordeno que trxtrato do Editai de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

iI

".J$l,"[*^,

Rua Walfredo Bittencourr de Moraes n" 222, Centro, E 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná
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Avrso oe ucrreçÃo
pnecÃo PRESENcTAL n.o 2otzo19

Processo Administrativo n." 36/201 I

Objeto: Contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços
de hospedagem especializada com atendimento 24 horas, para
atender usuários do Sistema Unico de Saúde - SUS, em
tratamento de saúde fora do domicílio.

Tipo: Menor Preço, por item.

Recebimento dos
29t05t2019.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 29/0512019, às 14h00min

Preço Máximo: R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos
reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura [ttlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, slÍo à
Rua Walfredo Bittencouft de hloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou po r E- m a i I : ljçit a c a o@n sb.Btgpy, b r

Nova Santa Bárbara, 1310512019.

Marco Aírtô de Assis Nunes
P goerro

Portaria n" 080/20 í;s, Écrtal

b r7

:3)

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gor.br - rrwrr'.nsb Í o\,
Rua Walfredo Binencoun de Moraes no 222. Ceutro, I 43. 3266.8 I 00. ..., - 86.250-000



PREFEITURA IVUNICIPAL 019
NOVA SANTA BARBARA

:!i;i!'-r'ü- ESTAD9 Do pARÀNÁ

PREGÃO PRESENCIAL NO 2Ol20í9
Processo Administrativo n." 36/20í 9

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entrê a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do fax (43) 3266-8100 ou para o e-
mail licitacao@nsb. pr.qov. br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retificaçôes ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informaçôes adicionais pertinentes ao certam licitatório.

Marco A o Assis Nunes
Pr elro

080/2018Portaria

Rua Walfredo Bittencourt de N{oraes no 222, Centro, I 4i.1266.8100, \ - 86.250-000
ov.br' - uu.rv. nsb. Br.ge!-hNova Santa Bárbara, Paraná - Q - E-rnail - licitacao nsb
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PREGÃO PRESENCIAL NO 2Ol2019
Processo Administrativo n.' 36/20í I

Objeto: Contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de hospedagem
especializada com atendimento 24 horas, para atender usuários do Sistema Único de
Saúde - SUS, em tratamento de saúde fora do domicílio.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e

deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail
ou pelo tel/ fax

, aos I t2019

Carimbo Padronizado da Empresa

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, I 43. 3266.8 I 00, X - 86.250-000
Novâ Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - ti sb l' or'.br - r'rvw. nsb.Dr.gov.bt
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pnroÃo PRESENcTAL No 2ol20í9
Processo Administrativo n.' 36/20í 9

LICITACAO EXCLUSIVA PARA MICROEM PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
E/OU MICROEMPREEND EDoR tNDtVtDUAL (MEt) íLC 147t20',t4t.

ABERTURA DA LtC|TAçAO

Abertura: Dia 29/05/2019, às 14h00min.

Protocolo dos envelopes: Até às í 3h30min, do dia 2910512019.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através do Pregoeiro,
designado pela Portaria no 080/2018, do Senhor Preíeito Municipal, torna público que fará
realizar licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, Por ltem,
que será regida pela Lei 10.520, de 17 .07 .02, Decreto 5.450, de 31 .05.05 e,

subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 21.06.93, para contratação de pessoa juridica
prestadora de serviços de hospedagem especializada com atendimento 24 horas, para

atender usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, em tratamento de saúde Íora do
domicílio, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

No dia 29/05/2019, às 14h00min, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Bairo Centro, Nova Santa Bárbara - PR, será íeita

a abertura do certame, sendo que as empresas participantes deveráo apresentar envelopes
fechados e indevassáveis até às 13h30min do dia 2910512019, contendo documentos e

proposta assinada por seu representante legal, no Setor de LicitaÇôes da Prefeitura
Íríunicipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, sito à Rua Walfredo Bittencourt de

l{loêes,222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

í. DAS COND|ÇÕES DE PART|CTPAÇÃO

1 .1 . Poderão participar desta LicitaÇão exclusivamente as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte e/ou Microempreendedor lndivrdual (MEl):

a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos

respectivos atos constitutivos:

b) regularmente estabelecidas no Pais e que satisfaçam as condiçóes deste Edital e seus
Anexos.

1.1.2. Parc fins da aplicaçáo do artigo 48, § 30 da Lei Complementar 12312006, entende-se
como melhor preço válido, a proposta de menor valor que tenha sido oferecida por um

licitante habilitado.

1.2. Não serão admitidas nesta licitação:
a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatÍvel com o ob;eto deste Pregão;

b) empresa declarada inidônea para licrtar ou contratar com a Administração Pública até que

J

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no ll2. Centro. E 4l. 3 266.3 l00, -- - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacaoâ nsb.pr'.gor . br' - rvrvrv.nsb.pr.qov.br
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seja promovida a reabilitaÇão perante a própna autoridade que aplicou a penalidade;

c) empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperaÇáo judicial ou extrajudicial;

d) consórcio de empresas, sob nenhuma forma;

e) empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definição
do artigo 3o e parágrafos da Lei Complementar n.o í 23106.

2, DO OBJETO

2.í. O objeto da licitaçáo é a escolha da proposta mais vantajosa para a adminjstração, na
contrataÇáo de pessoa jurídica prestadora de serviços de hospedagem especializada com
atendimento 24 horas, para atender usuários do Sistema Unico de Saúde - SUS, em
tratamento de saúde Íora do domicí o, oferecendo dependências masculinas e femininas
providas de dormitórios e banheiros, fornecendo alnda no mínimo, três refetÇões diárias
(café da manhã, almoço e jantar) e ainda transporte para locomoção na cidade de
Curitiba/PR, conforme especificado no Anexo l, que integra o presente Edital.

3. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
3.1. As despesas decorrentes desta LicitaÇáo correrão por conta da seguinte dotaÇão
orçamentária.

DotaÇões

Exercíci
oda
despes
a

Conta.
da

despes
a

Funcional programática Fonte,",
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2019 2610 08.001 1 0.301.0320.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 2620 08 001 .10 301 .0320.2025 303 3 3 90 39.00.00 Do Exercício

4. DAS IMPUGNAÇOES AO EDITAL
4. í . As impugnações ao presente edital poderáo ser feitas até 2 (dois) dias úteis anterior à

data fixada para a realizaçào da sessão pública do pregão, por qualquer cidadão ou licitante.

4.1.1 . A impugnaÇão deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoerro, e conter o

nome completo do responsável, indicaÇáo da modalidade e número do certame, a razão

social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura hilunicipal de Nova Santa
Bárbara, no endereÇo indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00
às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:
licrtacao@ nsb. or.oov. br
4.1 .2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petiÇão no prazo de vinte e quatro (24) horas.

4.1.3. Não serão conhecidas as rmpugnaÇões interpostas por fax e/ou vencidos os

respectivos prazos legais.

4.1.4. Procedentes as razóes da petição de impugnaÇáo contra o ato convocatório, será
designada nova data para a realizaçáo do certame.

ESTADO Do PARA|IÁ

4

Rua Walfredo BiÍencouÍ de Moraes n" 2ll. Centro. 8 13. 3166.8100. E - 86.150-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-nraiI - licitacaoânsb.pr.eor,.br - rvuu,.nsb r v. br



tltii
PREFEITURA IvlUNl Cl PAL 023

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÊ

5. DA QUAL|FICAÇÃO DAS MTCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
5.í. Esta licitacão é exclusiva para Darticipacão de microemp resa e empresa de
Deoueno Dortê. oualificadas como tais nos termos do a rti o 3o da Lei Complementaro
n.o 12312O06. com as alteracões da Lei Comoleme ntat n.o 14712014.

5.2. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido previsto no artigo 42 e seguintes
da Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou emprêsa
de pequeno poÉe:

5.2. í . De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.2.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com
sedê no exterior;

5.2.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja,
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do
caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;

5.2.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 1Oo/o (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneflciada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global

ultrapasse o limite de que trata o incrso ll do caput do artigo 3o da Lei Complementar n.o í23
de l4 de dezembro de 2006;

5.2.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídlca com

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do

caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;

5.2.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.2.7. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalizaÇão ou de

previdência complementar;

5.2.8. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.2.9. Constituída sob a forma de sociedade por açóes;

5.2.10. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulattvamente, com o contratante do serviÇo,

relação de pessoalidade, subordinaçáo e habitualidade.

6. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. O envelope No 0'l - PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope No 02 - HABILITAÇÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Ít/unicipal de Nova

)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, i".] - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacao@nsb.pr'.gov.br - *rvrv. nsb.pl€e!=bI
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Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de trrloraes, 222 - Cenlro, Nova Santa
Bárbara - Estado do Paraná, até às í3h30min, do dia 29/05/2019, contendo no anverso
destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

6.2. Não será aceito, em qualquer hipótese, a DarticiDacão de licitante retardatário.
considerado este. aouele oue aDresentar os envelopes após o horário estabelecido

ENVELOPE No 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGÀO PRESENCIAL N" 2Ol20í9
ENVELOPE No 02 - HABILTTAÇAO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N' 2Ol2019

oara a entreoa dos mesmos. comorovado por meio do protocolo da Prefeitura M. de

7. DO CREDENCIAMENTO
7.1. O representante do licitante deverá apresentâr, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulaçáo de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame.

7.2. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por

meio de PROCURAÇÃO ou TERMO DE CREDENCIAMENTO, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO lX.

7.3. Na hipótese dos itens 7.1 ou 7.2, o representante deverá apresentar o Ato
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alteraçóes, ou consolidaÇão,

devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por aÇóes, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradores, para

verificação dos poderes do outorgante.

7.4. Caso o Licitante tenha p reenchido os requisitos dos sub-itens anteriores não
haverá necessidade de apresentar cópia do contrato social no envelope de
HabilitaÇão.

7.5. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a
apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que

possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de

credenciamento.

7.6. Será admitido apenas 1 (um) representanle para cada licitante credenciada, sendo que

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

7.7. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão

Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.
6
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7.8. A não apresentaÇão, incorreÇáo do documento de credenciamento ou ausência do
representante legal da licitante não importará na desclassificação da sua proposta no
presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo pregoeiro, ele
não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na
sessáo do pregão, inclusive interpor recursos.

7.9. ConcluÍda a fase de credenciamento as licitantes deveráo entregar ao Pregoeiro a
Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO
V do presente Edital.

7.9.1. No caso da sua não apresentação, a declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO V.

7.9.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessã0, deverá inclutr a

declaração de cumprimento dos reqursrtos de habilitação, no Envelope 1 - Proposta de
Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.

7.1 0. Conforme previstos na Ler Complementar no 12312006, as MICROEIvIPRESAS ou
EÍVPRESAS DE PEQUENO PORTE devem apresentar a documentaÇão comprobatória
dessa condição, através dos seguintes documentos:
a) Certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial,
b) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme modelo do ANEXO Xl do presente Edital.

7.11. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a

documentação comprobatória da condrção de Í\rlicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

no Envelope 1 - Proposta de PreÇo

8. DA PROPOSTA
8.1. Nos anexos deste Edital, contém a relação detalhada do objeto da licitação (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll)
e as instruções para preenchimento de proposta (Anexo lV):

8.1 . 1 . O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em PEN-DRlVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruçoes
contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 01 -
PROPOSTA, com as mesmas informaÇões constantes na proposta impressa;

8.1.2. A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchrmento de proposta (Anexo lll), conforme instruçóes contidas no (Anexo lV) e,

obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 01 - PROPOSTA, com as mesmas
informaÇões constantes na proposta gravada em CD, conslando:

a) ldentiíicaÇão da empresa (Razão Socral e lnscrição no MF - CNPJ);

b) Número e modalidade da Licitação;

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rna il - licitacao âDsb.or.sov.br - wrvrv.nsb r ov. br
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c) Descrição dos serviços cotados, conforme relação detalhada do objeto (Anexo l);
d) Preço ofertado, unitário e total, não podendo o valor unitário do item da proposta
ultrapassar o valor máximo do item estipulado para este edital;
el Pêzo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
f) Prazo de execução de no máximo 02 (dois) dtas a partir da solicitação emitida pelo
Município;
g) Deta e assinatura do proponente.

8.2. A não apresentação do arquivo digital (PEN-DRIVE), se este estiver incompleto, ou
não for possível efetivar a leitura dos dados, implicará na desclassificação da
proposta;

8.. A empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado,
bem acondicionada, para que náo sofra danos;
8.4. Recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia
alternativa do arquivo digital,
8.5. A proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas decimais após a vírgula. O preço oíertado será sempre o preço final, nele devendo
estar computado, todas as despesas que rncidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo
da futura contratada;
8.6. Não serão levadas em consideraÇáo quaisquer ofertas que não se enquadrem nas

especificaçóes exigidas;
8.7. O arquivo com a Proposta de Preços estará disponível no endereço eletrônico
www.nsb. pr.qov. br na guia Licitaçóes/Pregóes, onde também encontram-se
disponíveis o Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
8.8. a Proposta de PreÇos lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados no
ENVELOPE no 01;

8.9. Deverá ser observado quando da elaboração da proposta: Pnzo de execuçáo,
Forma de Pagamento. A PreÍeitura de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de verificar
as informaçôes sobre a qualidade e característica dos serviços prestados pelo licitante,
através de diligêncras ou vistorias in /oco. Nos preço(s) proposto deveráo estar inclusos os

encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e

máquinas, transporte, salários, carga tributária, alvará, emissáo de relatórios, as taxas
municipais, estaduais e federais, as despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais
custos mencionados nas EspecificaÇóes, constantes do ANEXO l, necessários para

prestação dos serviços licitados.

9. OA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
9.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item 10), os quais serão examinados pela Comissáo de

Licitação.
9. 1 .1 . Quando o certifrcado/certidáo for emitido por sistema eletrônico, poderá ser

apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação íica condicionada à verificação

da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgão emissor.
9.2. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do
licitante responsável pela prestaÇáo dos serviços com o número do CNPJ e endereço

respectivo.
8
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9.2.1. Se o licitante responsável pela prestação dos serviços for à matriz, todos os
documentos deverão estar em nome da matriz.
9.2.2. Se o licrtante responsável pela prestaçáo dos serviços for à filial, todos os
documentos deverão estar em nome desta.
9.3. Prazo de validade dos documentos.
9.3.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abertura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
9.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

10. DA HABILITAÇAO:
10,í. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA'
10.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, medtante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a tÍtulo de
substituição, e às contribuições devrdas, por lei, a terceiros;
10.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazênda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentaçáo de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

10.1 .3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Í\/unicipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;

10.'1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.

10.í.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a

apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil,

10.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentaÇáo de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT),

nos termos do artigo 642-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei 5.452, de lo de maio de 1943.

,t0.2. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
10.2.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida
pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da

data marcada para início da disputa.

í0.3. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

10.3.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da

empresa em quantidades e prazo de entrega quanto ao objeto da presente licitação. Não

serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.
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í0.4. DOCUMENTAÇÂO COMPLEMENTAR:
í0.4.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXX|ll do art. 7'
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o
inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de
'1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vl.

10.4.2. Documento declarando quê o licítante não foi declaredo inidôneo para licitar ou
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo
do ANEXO Vll.

10.4.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser
utilizado o modelo do ANEXO Vlll.

10.4.4. DeclaÍação de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo

representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO X.

10.5. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no

13.726, é dispensada a exigência de.
10.5.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a

asstnatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este
presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio

documento:
í0.5.2. AutenticaÇão de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticrdade;
10 5.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substltuÍdo por cópia

autenticada pelo próprio agente administrativo,

10.6. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser

firmadas por representante legal da empresa

10.7. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em

desconformrdade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

'10.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade Íiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição.

í0.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente Íor declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

í0.8.2. A não-regu larização da documentação, no prazo previsto acima, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sançôes previstas
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neste edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autoÍ do menor lance seguinte
aos já convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário,
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que
atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou
revoger a licitação.

10.9. A regularidade exigida por ocesião da licitação deverá manter-se na vigência do
contrato.

íí. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
11.1. No dia, hora e local designados, neste edrtal, serão recebidos os envelopes
PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

11.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as

empresas que apresentaram envelopes.

11.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
7 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenctados
na declaraÇáo de que cumprem as condiçóes de habilitação, e após, encaminhará os

envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

'1 í.4. Serão abertos primerramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que

será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste

instrumento.

11.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de

participar da fase de lances verbais.

11.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,

ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.

1 1 .6.1 . Seráo corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou

multiplicaÇão.
11.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal

presente à Sessão do Pregão Presencial,
11.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados

constantes dos documentos apresentados no envelope N'2 - Habilitaçáo;
í 1.6.4. O item relativo a dados bancários do Iicrtante, não gerarão a sua desclassificação,
pois poderáo ser preenchidos para a autorizaÇão de fornecimento.
1í.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na

divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

1 1.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência

1 1.8. Caso duas ou mais propostas inicrais apresentem preÇos iguais, será realizado sorteio
para determinaçáo da ordem de oferta dos lances.
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11.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preÇos até 5% (cinco por cento) superiores àquela poderão fazer
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
1í.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiÇões definidas no subitem 11.9,
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oíerecidos.

11.11. É vedada a oferta de lances com vista ao empate, bem como inferior ao maior
desconto praticado no momento do lance.

11.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço
apresentado pelo Iicitante, para efeito de ordenaçáo das propostas.

1 1 .1 3. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

11.14. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço

ofertado, comparando-os com os preÇos estimados pela Administração ou com os preços
praticados no mercado.

1í.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliaçáo da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.

1í.16. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço, Por ltem, o Pregoeiro procederá à

abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAÇÃO" Oo licitante que

apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação
fixadas no item 9 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e
item 'lo - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

11.17. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá

negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

í1.18. Obtido preÇo aceitável em decorrência da negocraÇão, proceder-se-á na forma do

disposto no subitem 11.16.

1 1 .'19. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo

à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuraçáo de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.

11.20. Caso não se realizem Iances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de

menor preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes.

Nova Santa Bárbara. Paraná - Ç-E-rrail - lic itacaofa]nsb.pr. uor . br' - rvr,'rv.nsb.Dr.gor'.br

t2

Rua Walfredo BiÍencouÍ de Moraes n" 222. Centro. I 43. 3266.8100. i: - 86.250-000



Ê PREFEITURA lvllJNlalPÊL

II*I.I ITIOVA SANTA BARBARA
-lr'*-ü- rstpoo oo p,qRrrr,rÁ

031

1í.21. No caso de vício na documentaÇão de regularidade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pelo
Pregoeiro, sob a condição de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, emissão de eventuais certtdões negativas ou positivas com efeitos de negativas,
desde que observado o contido no item 11 I deste edital.

11.22. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
Ircitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

11.23. Seráo inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentaÇão em situaÇão
regular, conforme estabelecido no rtem g - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAÇÃO e item í0 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.
11.24. No orazo de 01 (um) dia útil conta dos do encerramento da sessão. a licitante

n raa resentar sua ro ta com os valores devid m n
aiustados

11.24.1. Na recomposição íinal, os preços unitários não poderão ultrapassar os valores
máximos que estão fixados neste edital, bem como, não poderá(ao) ser majorado(s) o(s)
valo(es) consignado(s) na proposta inicial.
11.24.2. O descumprimento do contido no item anterior poderá sujeitar a licitante declarada
vencedora a ter sua adjudicação prejudicada, sendo convocado para apresentação de
planilha o segundo colocado.

11.25. Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para

análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais
serão posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o
prosseguimento dos trabalhos

1í.26. Havendo suspensão dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02
(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos,
ficando cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por

meio eletrônico de comunicaÇão à drstância aos que indicaram representantes e aos que se
ausentaram após abertura da sessão.

11.26. i\ licitante que tiver sua proposta desclassificada, e não manifestar a intenÇáo de
recorrer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.

11.28. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - Habilitação apresentados
pelos demais licitantes, até a prestaÇáo definitiva dos serviços licitados. Após inutilizará os
mesmos.

11.29. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo

Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licrtantes presentes.

í2. DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAçAO
12.1 . No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO,
POR ITEM, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificaçóes constantes
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12.2. O oblelo deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.

12.3. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto
à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicerá o objeto licitedo e
posteriormente, submeterá a homologaÇão do processo ao Prefeito ltilunicipal.

12.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanlo ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Àilunicipal de Nova Santa Bárbara, para
os procedimentos de adludicaÇão e homologação.

í3. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a tntenÇão de
recorrer, através do registro da síntese de suas razões em ata, sendo que a falta de
maniíestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,

consequentemente, a adjudicaçáo do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo

Pregoeiro.

13.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazôes em igual
número de dias, quê começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos.

13.3. Os recursos interpostos às decisões proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos

termos do inciso XVlll, do art. 4' da Lei n' 10.520, de 1710712OO2, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de Licitações, e protocoladas na sede admrnistrativa da
Prefeitura Ívlunicipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email
licitacao@nsb. pr.qov.br e encaminhado por intermédio do Pregoeiro à autoridade
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 3 (três) dias
úteis.
13.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis

de aproveitamento.
13.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do

À/unicípio de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitações do site
www. nsb. pr.qov.br.

,I4. DO CONTRATO
í4.1. Como condição para celebraÇão de contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condiÇóes de habilitação;

14.2. Quando o proponente vencedor náo apresentar situaÇão regular no ato da assrnatura

do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificaçáo, para

celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem preluízo da aplicaÇáo das sanções

cabÍveis.

14.3. O contrato terá vigência de't2 (doze) meses, podendo ser prorrogado ou renovado,
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mediante acordo entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante
Termo Aditivo, tendo por fundamento as disposições contidas no art. 57, da Lei n0 8666/93.

14.4. Será permitido o reajuste após 12 (doze) meses de vigência pelo tendo como base no
IGP-IU (índice Geral de Preços de lvlercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado nos
últimos 12 (doze) meses.

15 - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

15.1. Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente

instrumento e de acordo com as especificaÇões e termos mencionados na proposta e no

Anexo I deste Edital;

15.2. Náo transferrr a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuêncra da Administração, nos termos da Lei 8.666/93;

15.3. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, de acordo com as

especificaçôes constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos;

15.4. Responder civrl e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou

morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitaÇão,

isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade;

15.5. Fornecer e ultlizaÍ toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a

execução do objeto da presenle licitaçáo, atendrdas todas as exigências legais pertinentes,

tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e

previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e
demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitaÇão, por mais

especiais que sejam e mesmo que náo mencionadas no edital, para com as quais ficará
única e exclusivamente responsabiltzada;

15.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte dos profissionais, serão por conta da

Contratada, observada as normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo

nenhum ônus à Contratante;

15.7. Comunicar expressamente à Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, a quem

competirá deliberar a respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da execução

do objeto da presente Iicitação.

16. DO VALOR
í 6.1 . O valor total estimado para esta licitação será de R$ 22.2OO,00 (vinte e dois mil e

duzentos reais), conforme Anexo I - Têrmo de Referência, podendo ser aditado de acordo

com o previsto no Art. 65 da lei 8.666/93.

í7 - DO PAGAMENTO

171. O pagamento ocorrerá em ate 30 (trinta) dias após a prestaçâo dos serviços,
mediante apresentação da nota íiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiÇõesr -

Rua Walfredo Binencoun de \loraes no 222. Centro, 8 .+i. 3166.8100. 'r - 86.250-000
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sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o

8.21211991, às contribuiÇões instituídas a título de substituiÇáo, e às contribuições devidas,
por lei, a tercerros e CertiÍicado de Regularidade de SituaÇão junto ao FGTS.
17.2. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivaÇão do pagamento.
17.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a muitas,
indenizaÇões, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou
nos termos deste Pregão Presencial.
17.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidaÇão
qualquer obrigação íinanceira, sêm que isso gere diretto a reajustamento de preços ou a

correção monetária.

í8 - DAS PENALIDADES

18.1. Pelo inadimplemento das obrigaÇões, as licitantes, conforme a infração, estarão

sujeitas as seguintes penalidades:

18.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;

18.1 .2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do

direito de licitar e contratar com a administraÇão pelo prazo de 5 anos e multa de 10o/o sobre

o valor total do empenho);

18.1.3. Executar o objeto com irreg ularidades, passíveis de correÇão durante a execução e
sem prejuízo ao resultado: adveftência;

18.í.4. Multa de 1% (um por cento) sobre o velor total do empenho (ou do saldo não
atendido) por dia de atraso na prestação dos serviços, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sançôes
previstas neste êdital e na legislação inicialmente citada;

18.2. As multas devidas e/ou preluízos causados às instalaÇóes da contratante, pela

contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta especÍfrca em

favor da contratante, ou cobrados judicíalmente.

18.3. O descumprimento parcial ou total das obrigaçóes, náo será considerado como

Art.7 da Lei Federul 10.520/2002- Quem, convocado, dentro
do prazo de validade da sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentaçáo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Uniáo, EsÍados, Distrito Federal ou Municípios
e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.4 desta Lei, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações regais.

Nova Santa Bárbara. Paraná - Ç - E-mail - licitacao,Znsb.Dr'.gor.br - surr.ls v. bl
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inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,
devidamente justificados e comprovados, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir.

19 - DrsPosrÇÕEs FtNAs

19.í. Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, revogar, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade, dando
ciência aos participantes, em despacho fundamentado, sem obrigação de indênizar (art. 49
da Lei Federal 8666/93)
19.2. Quaisquer dúvidas, rnformações e esclarecimentos sobre esta licitação serão
prestados pelo Pregoeiro e lVlembros da Equipe de Apoio, no Setor de Licitaçôes, sito à
Walfredo Bittencourt de l\iloraes, 222, Cenlro, Nova Santa Bárbara - Pr. CEP: 86.250-000.
Fone: 43-3266-81í4 ou por e-mail: licitacao@nsb. or.qov. br. O horário para atendimento é de
segunda a sexta-feira das 08:00 às í2:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas.

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dra do inícro e
incluir-se-á o do vencimento.

19.4. Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520102, subsidiariamente
nas Leis Federais 8666/93.

19.5. As instruÇões estabelecidas neste edital de licitação determinam os procedimentos que

orientarão o presente processo licitatório até a assinatura do respectivo contrato

administrativo. Alegaçóes de desconhecimento destas instruções, bem como das

disposições legais acima especificadas, náo serão aceitas como razóes válidas para

justificar quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação

e/ou propostas.

19.6. A participação do licitante neste pregão implica na aceitaçáo de todos os termos deste

Edital.

20. SAO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:
20.í. ANEXO I - Termo de Referênciar
20.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;

20.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;

20.4. ANEXO lV- lnstruÇão para preenchimento da proposta;

20.5. ANEXO V - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);

20.6. ANEXO Vl - Modelo de DeclaraÇáo Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao

Trabalho do Menor;

20.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração de ldoneidade;

20.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
20.9. ANEXO lX - Irilodelo de Credenciamento;
20.10. ANEXO X - lVlodelo Declaração de Não Parentesco;

20.'1 1 . ANEXO Xl - À/odelo Declaraçáo Comprobatória de Enquadramento Como

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

20.12. ANEXO Xll - Minuta do Contrato.
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21. DO FORO
21 .1 . Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, paÍa serem dirimidas possÍveis dúvidas
oriundas desta licitaÇão

Nova Santa Bárbara, 1310512019

E Kondo
l\4 un icipa IPrefe

I

xl,
\,

/\\

Marco on e Assis Nunes
P oerro

Portari h" 080/2018

/\,lr)/
Michele Sod(bs de Jesus

Secretária It/unicipal de Saúde

Nova Santa Bárbara. t ov.br'
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PREGAO PRESENCIAL NO 2Ol2019

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. Do Objeto e Valor Máximo

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica prestadora de
serviços de hospedagem especializada com atendimento 24 horas, para atender
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, em tretamento de saúde Íora do domicílio,
em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificaçoes
abaixo relacionadas.

2. ESPECTFTCAÇOES DOS pRODUTOS / PREÇO ESTTMADO:

Lote. 1 - Lote 001

Item Código
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviÇo Quantidade Unidade Preço
maxmo

Preço
máximo total

I 6404 Diárias em Casa de Apoio em

Curitiba/PR com o objetivo de
prestar os segurntes serviços:

Hospedagem, Fornecimento de

Refeições (café da manhã,

almoÇo e jantar - de boa
qualidade), Transporte
(locomoção dos pacientes até os

locais de consultas, laboratório e

tratamento médico).

300,00 DIA 74,O0 22.200,OO

TOTAL 22.200,00

3. DA EXECUÇÃO DOS SERV|ÇOS

3.1 . Os serviços serão executados na cidade de Curitiba/PR;
3.2. A casa de apoio deverá atender os pacientes usuários do SUS, oferecendo

dependências masculinas e femininas providas de dormitórios e banheiros em bom estado

de conservaçáo, energia elétrica e água tratada, em perfeito estado de higiene e ventilação;

3.3. Fornecimento de no mínimo, três reíeiçóes diárias (café da manhá, almoÇo e jantar) -

Café da [/anhã (básico), almoço e jantar com bebida, devendo a alimentaçáo ser de boa

qualidade e conter fontes de proteína animal e vegetal, carboidratos, gorduras, vitaminas e

minerais, de modo a atender as necessidades alimentares básicas de uma pessoa,

3.4. Oferecimento de veÍculo para translado dos pacientes hospedados (ida/volta), para os

Iocais de consultas, laboratório e tratamento médico na Capital ou regrão metropolitana, de

segunda a sexta no horário compreendido das 06h30 às 18h30, e aos íinais de semana
disponibrlrzar transporte de emergência;

l9
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3.5. Responsabilizar-se pelo translado, de acordo com as normas de segurança, devendo o
veículo estar em perfeito estado de conservação, substituindo no máximo 01 (uma) hora o
automóvel que der problemas/defertos, pois os serviÇos não poderão ser interrompidos e

nem tampouco paralisados, já que os pacientes têm dia e hora para realizarem o tratamento
médico;

3.6. Arcar com as despesas de combustíveis e pelas despesas com motorista, bem como
quaisquer outros custos que venham a existir, pois nenhum custo será pago por esta
administraçáo,
3.7. A Contratada deve informar, por escrito, a Secretaria requisrtante dos serviços, o nome
do funcionário de seu quadro de pessoal que íicará obrigatoriamente responsável em
alender as solicitaÇões da Secretaria interessada;
3.8. A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização (inclusive sanitária) por
parte do lrilunicÍpro, para acompanhar os serviços prestados, devendo a mesma, prestar

esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas pelo fiscal do contrato;
3.9. A Contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos serviços
prestados, desobrigando a Contratante de qualquer ônus, encargos, deveres e

respon sa bilidade;
3.10. O servidor responsável pela frscalização rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de

serviços rcalizada em desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste
Edital;

3.í1. As despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários

decorrentes do fornecimento, correrão por conta da empresa prestadora dos serviços;

3.12 As requisições de serviços deverão ser entregues acompanhados da respecliva Nota

Fiscal/Fatura, que deverá ser emitida contendo a descrição do item, quantidades, preço

unitário e total, de conformidade com o pedido;

3.13. Os serviços deverão estar de acordo com a qualidade, quantidade e periodicidade

especificada no Termo de Referência, sendo que a inobservância destas condiÇões

implicará recusa do Contratante sem que caiba qualquer tipo de reclamaÇão por parte da

contratada 
4. TNF.RMAÇÕES ADrcroNArs

4.1 Do Wazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital

de Licitaçã0.

Nova Santa Bárbara. Paraná - -E - E-nrail - l icitacaoânsb.pr.eov. br - urr.g,.nsb.pr. gor,.br
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ANEXO II

EDITAL DE PREGÁO PRESENCIAL NO 2Ol20í9
ANEXO II-ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP2O20'19 ANEXO2 ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI

2l
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ANEXO ilt

EDITAL DE PREGÂO PRESENCIAL N" 2Ol2019

ANEXO III- PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome
SOFTWARE MEDIAOOR UTILIZADO PARA MONTAR PREGÃO

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail licitacao/ânsb.pr.gov.br - rvwrv. n sb . p r. go r' . br
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGÃo PRESENCIAL N" 2ol20í9

ANEXo tv - TNSTRUÇóES PARA PREENCH|ÍuENTo DE pRoposrA

Para as entregas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um programa para o
preenchimento das mesmas. Na página oficial do Município (www.nsb.or.oov. br), clique no
link Licitaçôes.

SEGUE AS TELAS ABAIXO COMO EXEMPLOS PARA A SEREM SEGUIDOS:

Apóscliquena@eescolhaoproceSso/objetopretendidoe
assim visualizar as principais informações referentes ao Edital e os arquivos que estarão
disponíveis para Download.

Alguns dos arquívos disponiveis estâo compactados (arquivo ZIP) e/ou são
executáveis e não podem ser abertos pela lnternet. Orientamos aos
interessados que salvem todos os arquivos disponíveis no computedor e,

após descompactá-los, utiliza-los.

Assim após este procedimento você terá salvado em seu computador um arquivo em PDF

com o

Nome Edital do Pregão Presencial n'20i20í9.pdf, um arqurvo executável com o nome
SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA MONTAR PREGÃO e um arquivo digital de
proposta com o nome PP20201g_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI, entre
outros que poderão ser disponibilizados.
Primeiramente acesse o programa o arquivo SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA
MONTAR PREGÃO e será aberta uma janela como a figura abaixo:

Clique no botão no canto superior direito e loca|ze o arquivo
PP2020íg_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI. Serão liberadas as opções
para cadastramento dos dados da empresas e das propostas.

Arqurwo de PÍoposlô

Eqúrplàno Srst€mas - 4vlv.equiprôno <ónr b

.l:.::.

9.xt., 10 dê Jdne'ro de 2014

Lôtês PÍoduros/Sêrvços
Il! Lôre flome do Lote

t-à Emis!ão dê P.oposta

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-n.rail licitacao(7ànsb.pr.g.ov.br - s.wrv.nsb t ov.hr

23

Rua WalÍiedo Bittencourt de N{olaes n' 222, Centro, 8 4i. 3266.8 I 00, l--l - 86.2 50-000

L nt, t-'

r.J



0r2Ê PREFEITURA lvlUt\ll-:IPAL

ll;tl,r NOVA SANTA BARBARA
--!;i*::d:: estloo oo paRauÁ

Clique no botão
janela:

S Dados do lornecedor no canto inferior esquerdo e abrirá a seguinte

"T'=-.;SiBai;,i :ryÊÊáiB; .': .r- :-.. ::;€iÊÊii*ri*r

Após o preenchimento dos campos, lembrando que

preenchimento obrigatório, clique no botáo '] Eepresentante

os campos com (-) são de

e abrirá a janela:

l:.'i riJirrJ

I

I

tí

I
ltE:=>N

Após o preenchimento dos campos, lembrando que os

o i[ Sectra

clique no botáo p eenchimento dos
janela

gatório

4!r quaar

preenchimento obri no boclique

socieláio

à

a

campos com (") são de

e voltará a tela anterior, após

sócios da empresa, abrirá aap

Y \PPt}iO] 4 ÂNEXO2 AHqUlvo D16IÍAL DE PFOPOSTÊ ÉJI

Eôr'dádê Nr Lcnrção
A.íê ur. Municipàldê lbipoÍã 000053

ioi." - p,oa.,r*rs",,r.

Ills Lole flome d. Lôte
OO1 ETANOL COMUM
AA2 6A5OLINA COML]M
003 D tE sEL 5lú

fj, Dàdos do loÍnÉêdd Ífl s.i,
Sêitr, 10 dêlôn.no d.2014

2O13 Pí.gão P,êsêncGl

l- !1úsr1ú':r"ri,-l
*w.quipl.no conr.br

r 33 772 ú0
:67 r 63 riú

.15 0ül 0ú

-_:i . .. .,. .. ,

Eq!!Flàno 5in.mo5

Nova Santa Bárbara. Pataná - :tr - E-nrail - licitaca lr llsb l' or'.br - utrv.nsb.pr'.gov.br
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CNPJ'

Tipô dê.àrq. ou Í!nçãô "

- campoe obrrgatoíot

rlúmerD' Complemenlo

I]F' CEP -

TeleÍore do conlôdô,

Oôra do Íeqislro ' NúmeÍo do Íeg'§l,o '

Úl E""h-

Preencha os dados, não esquecendo que os campos com * são obrigatórios. Após

{
preencher, clique em para salvar. Para cadastrar os demais sócios da empresa clique

L'
em Os campos ficaráo limpos para preenchimento dos novos dados

Após informado todos os sócios clique em

§! i'.r,n

O programa retornará para a tela abaixo para preenchimento dos produtos a serem cotados

Selecione o Lote deseJado. Este procedimento deve ser repetido para cada lote desejado.
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Clique na aba Produtos/Serviços e aparecerá a tela abaixo, com a opção de cadastrar a
marca/modelo (dispensado para contrataÇóes de serviÇos) e o preço unitário de cada
produto.

Emildo dê

Yr\PFr4{!1 4 ANEXo2_AEEUlyo DIGITÂL DE PF0P0STÁ ssl t-l
Eniidad,j

PÍeÍeilurô Municipal de lbipoÍã

Ptodutos/5ervrços

Ns Liciiàção

0ü0ü53

ExeÍcicn Modalidàde

àoia Preqão Presencial

0lde. Unrd. Preço Un Máx hiaíca

1,ú0 uN 10.000.00

1_00 uN 25 0ú0_00

U,UU nnn

0-00 
=

PÍÉço Totaldo Lote: 0.00

$ Dados dolornecedor ig qrà'óÍ pÍo'postà ++ lmpíimü p,opostê rll lar

TeÍçd,14 deJinÊno de 201{ Equiplano tirtema! www,equiplaÍ1o.com,br

Após cadastrar os valores desejados, clicar no botão Gravar proposta

S §ravar proposta

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela

Ver5àor1.1.3,8

Infúlmàtíon . , ,

Õ Frôpe.tâ grsvsrlã .,r,l Ylppl(XOla_ÂrJE.X02_ÁRqUI\, Õ
OIGITÂL 0E PRÕÊOSrÁ-êrl !ll

úx

Após o preenchimento da proposta a mesma deverá ser impressa, clique no botão

lmprimir proposta: F) Imprimrr proposts

Para fechar o programa, clique no botão ü E"i'

ATENÇÃO: Não esquecer de copiar o arquivo gerado (ex:

"PP2020íg_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI") no PEN DRIVE, o qual

será apresentado no ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar em contato com

o Departamento de LicitaÇóes da Prefeitura ltilunicipal de Nova Santa Bárbara/Pr - Fone (43)

3266-8114 ou no e-mail licitacao@nsb.or.oov.br

Nova Santa Bárbara. Paraná - tr - E-mail licitacaoíân sb.or.sov. br - u,xrv. nsb. Dr. gov.br
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PAPEL TIMBRAOO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO V

DEcLARAÇAo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REeutstros oe HaalLtraçÃo

Pregão Presencial No 20/2019

Prezados SenhoÍes.'

inscrito no CNPJ
no or intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)

portador da RG no....... e do CPF
no....................... declara que "Atende Plenamente" aos requisitos de HabilitaÇão,
conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de
2002

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

27
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VI

DEcLARAÇÃo euANTo Ao cuMpRtMENTo AS NoRMAS RELATIvAS Ao TRABALHo
DO MENOR (ART. 7., tNC. XXXilt DA CF)

Pregão Presencial N" 20120í 9

Prezados Senhores

A empresa

., por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado
(a) da Carteira de ldentidade no_ e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos. na condrção de

aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

inscrita no CNPJ sob no

Nova Santa Bárbara. Paraná - Q - E-rnail - ti (7nsb r
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VII

DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

Pregão PÍesencial No 20/2019

A (empresa)................ estabelecida na

., no .......... . .., inscrita no

CNPJ sob no ..................... .........., Declaro, sob pena da lei, que na qualtdade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial No 20/20í9,
instaurado pelo ÍvlunicÍpio de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados inidôneos para

licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO Vil

DECLARAÇAO DE FATOS tMPEDtTtVOS

Pregão Presencial N" 20/2019

A (empresa)........... estabelecida
na......... . . . . ... no

inscrita no CNPJ sob no

Declaramos, na qua dade de PROPONENTE da LicitaÇão instaurada pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No 20/2019, sob as
penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-nos para

a presente licitaÇáo.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santâ Bárbara. Paraná - tr - E-nrail - licitacaoí)n sb.nr'.sor'.br - rvrvu.nsb.Dr.gor'.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada Íora do envelope)

ANEXO IX

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial N" 20/20í I

A empresa , com sede na _, CNPJ n.o

repreSentadapelo(a)Sr.(a)-,cREDENclAo(a)Sr,(a)-
(CARGO), portado(a) do R.G. no

",rbr,çã",,,"ddd,d"J#f 'J'""'""Jfi :l"iffi ;.,T5::::::,["ü§,iT:',:..iJ:
jurídica prestadora de serviços de hospedagem especializada com atendimento 24

horas, para atender usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, em tratamento de
saúde fora do domicílio, podendo formular lances, negociar preÇos e praticar todos os atos
inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases ltcitatórias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Obs: Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento

a) Em caso de firma individual, o registro comercial;

b) Nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigo0;

c) Documento de Identificação;

e C.P.F. no

Nova Santa Bárbara- Parauá - E - E-nlail- licitaca (bI b or .br' - tvt'rv.ttsb r'. bt
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO X

DEcLARAçÃo oe ruÃo pARENTESco

Pregão Presencial No 20/20í I

_(nome da empresa)_, inscrita no CNPJ sob
ono-,porintermediodeseurepresentantelegalo(a)Sr
(a) , portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, para efeito
de participaÇão no processo licitatório Pregão Presencial N" 20/2019, que não mantém em

seu quadro societário sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes politicos do
It/unicÍpio de Nova Santa Bárbara, bem como não possui proprietário ou sócio que seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau reta e colateral, e por aíinidade, até o segundo grau, de agente político do Município de

Nova Santa Bárbara.

Local e data,

Ass inatu ra
Empresa
Representantê Legal
Ca rgo
RG
CPF

)-
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ESTAD O DO PARANÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO XI

DECLARAÇÃO COMPROBATORIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial N' 14120í I

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de
2006, que a Empresa CNPJ

........., esta enquadrada na categoria...... .....(Pequeno Porte
ou h/icroempresa), bem como não está incluÍda nas hipóteses do §4o do art. 3o da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data,

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Gargo

RG

CPF

Assinatura
Nome completo

lnscrição no CRC

Contador(a) ou técnico(a) em contabilidade responsável

Nova Santa Bárbala. Paraná- E - E-mail - licitacaoÍinsb.plqov. br - r,,s,rv.nsb.DIge!=h
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ANEXO Xil

MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE
NovA sANTA aÁRelna E A EMpRESA

ReÍerente Pregão Presencial n.. 20/20í 9

Pelo presente instrumento particular de contrato, vrnculado ao pregão
Presencial n.o 2012019, de um tado. o MUNTCíP|O DE NOVA SANTA eÁRglRA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede
na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - cenÍo, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, portador
do R.G. no SSP/PR, C.P.F. no residente e domtciliado nesta cidade,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa
<FORNECEOOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR,CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela
Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as
seguintes cláusulas e condiçôes a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE serviços de

hospedagem especializada com atendimento 24 horas, para atender usuários do Sistema
Único de Saúde - SUS, em tratamento de saúde fora do domicílio, conforme consta da
proposta apresentada no Pregão Presencial n.o 2012019 e especificado abaixo:

<ITEN S, CONTRATO#T>

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃo DOS SERVIÇOS

â) Os serviÇos seráo executados na cidade de Curitiba/PR;
b) A casa de apoio deverá atender os pacientes usuários do SUS,

oferecendo dependências masculinas e femrninas providas de dormitórios e banheiros em

bom estado de conservação, energia elétrica e água tratada, em perfeito estado de higiene e

ventilaÇão,
c) Fornecimento de no mínimo, três refeições diárias (café da manhã,

almoço e jantar) - Café da À/anhã (básrco), almoço e jantar com bebida, devendo a

alimentação ser de boa qualidade e conter fontes de proteína animal e vegetal, carboidratos,
gorduras, vitaminas e minerais, de modo a atender as necessidades alimentares básicas de
uma pessoa;

d) Oferecimento de veículo para translado dos pacientes hospedados
(ida/volta), para os locais de consultas, laboratório e tratamento médico na Capital ou regiáo

metropolitana, de segunda a sexta no horário compreendido das 06h30 às 18h30, e aos

34

Rua Walfledo Bitlencoufi de Moraes no 212. Centro. I 1i. 3266.8100. l;i - 86.250-000
l'-ova Santa Bárbara. Paraná - tr - E-rlail lic itacao 2 nsb.pr-.sor'.br' - trll .nsb.pt .gor'.br



.=

ll*i:l NOVA SANTA BARBARA
PR EFEI TURA I\4Ul\llCl PAL 052

' r-eii.i-. rstpoo oo plRlttÁ

finais de semana disponibilizar transporte de emergência;
e) Responsabilizar-se pelo translado, de acordo com as normas de

seguranÇa, devendo o veículo estar em perfeito estado de conservação, substituindo no
máximo 01 (uma) hora o automóvel que der problemas/defeitos, pois os serviços não
poderão ser interrompidos e nem tampouco paralisados, 1á que os pacientes têm dia e hora
para realizarem o tratamento médico,

l) Arcar com as despeses de combustíveis e pelas despesas com
motorista, bem como quarsquer outros custos que venham a existir, pois nenhum custo será
pago por esta administração;

g) A Contratada deve informar, por escrito, a Secretaria requisitante
dos serviços, o nome do funcionário de seu quadro de pessoal que ficará obrigatoriamente
responsável em atender as solicitações da Secretaria interessada;

h) A Contratada sujertar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização
(inclusive sanitária) por parte do IVlunrcípio, para acompanhar os serviços prestados,

devendo a mesma, prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas
pelo fiscal do contrato:

i) A Contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade
pelos serviços prestados, desobrigando a Contratante de qualquer ônus, encargos, deveres

e responsabilidade,
j) O servidor responsável pela fiscalizaÇão rejeitará, no todo ou em

parte, a prestaÇão de serviços realizada em desacordo com a ordem de fornecimento e com

as normas deste Edital;

k) As despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas

e previdenciários decorrentes do fornecimento, correrão por conta da empresa prestadora

dos serviÇos,
l) As requisições de serviÇos deveráo ser entregues acompanhados

da respectiva Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser emitida contendo a descriÇão do item,

quantidades, preço unitário e total, de conformrdade com o pedido;

r») Os serviços deverão estar de acordo com a qualidade, quantidade e
periodicidade especificada no Termo de Referência, sendo que a inobservância destas

condições implicará recusa do Contratante sem que caiba qualquer tipo de reclamação por

parte da contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA . DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os segutntes documentos

a) Pregão Presencial n.o 2012019 - e seus anexos,

b) Proposta da CONTRATADA, datada de

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes declaram ter pleno conhecimento
que os documentos mencionados nesta cláusula, serão considerados

suficientes para, em conjunto com este contrato, deíinirem seu objeto e

a sua perfeita execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo dúvtdas ou divergências entre

os anexos e este contrato, vale o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura deste contrato, a ele
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passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos que
vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer
condição contratual, desde que devidamente assrnados pelos
representantes legais das partes.

cr-Áusula oUARTA - Do pREÇo

O valor total estimado para a contratação do objeto da presente
contratação e de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a prestação dos

serviços, mediante apresentação da nota íiscal acompanhada da certidão expedida
conJUntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da F azenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusrve os créditos tíbutários
relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágraío único do
artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991 , às contribuições instituídas a título de substituição,
e às contribuições devidas, por lei, a tercelros e Certificado de Regularidade de Situação
junto ao FGTS.

PARÁGRAFO Útttco - A CoNTRATADA se compromete a emitir a

respectiva Nota Fiscal no valor correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA SEXTA . DA RESCISÃo CONTRATUAL
A rescisáo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito

da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal
n" 8.666/93, e amigável, por acordo entre as partes, mediante autonzaÇão escrita e

fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde

de que haja conveniência da Administraçáo.

PARÁGRAFO Út'ttCO - Quando o vencedor der causa a rescrsão do

contrato, além de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do

contrato e demais penalidades previstas. fica sujeita a uma das

seguintes sanÇões.
â) Advertência,
b) Suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento
de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.

c) Declaração de Inrdoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da

punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a próprta

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
proponente ressarcir a AdministraÇão pelos prejuízos resultantes, após
decorrido o prazo da sanÇão aplicada com base no contido na letra "b".

CLÁUSULA SÉTIMA . DAS SANÇOES
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações

assumidas neste contrato motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-nrail- lic itacaoíàns
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civil por indenizaçáo integral. Sem prejuizo das disposições antenores, responde ainda, a
título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

CLÁUSULA oITAVA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTARIA
As despesas decorrentes desta LicitaÇão correrão por conta da dotação

orçamentária no <DOTACOES.CONTRATO#T>

cLÁUSULA NoNA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA.
O presente contrato terá validade até í2 (doze) meses, podendo ser

prorrogado ou renovado, mediante acordo entre as partes, desde que preenchidos os

requisitos legais e mediante Termo Aditivo, tendo por fundamento as disposiçóes contidas
no art. 57, da Lei no 8666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA - DO REAJUSTE

Para cada 12 (doze meses de vigência do presente contrato, o valor será
reajustado tendo como base no IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado da Fundaçáo

Getúlio Vargas) acumulado nos últimos 12 (doze) meses.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a

solução das questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer

outro. por mais prrvrlegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03

(três) vias de igual teor, na presença de duas lestemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos <DATAINICIOVIGENCIA>

Eric Kondo

PreÍeito Municipal

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>

Responsável pelo acompanhamento do contrato

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-urail - Iicitacaoâ,nsb l' o\ - rvrvt,.nsb.or.gor'.br
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NOVA SANTA BARBARA
ES TADÔ DO PARAI']A

PREFEITURA MUNICIPAL

PR EFEI TU RA I\,'lUN ail PA L

contrario

0ã5

NOVA SANTA BARBARA
ESTÁDO DO P-{fu\NA

PORT.^.RTA N. 080/2018

o PREFEITo MLNtclpAL DE NovA SANTA BÁRBARA, r.esotve, no
r.tso de suas atribuições !egais:

^rt-1o 
- A Comissão dc Pregão, compostâ pelos seguintcs membros

- Pregoeiro: Marco Antônio dc Âssis Nunes - CI/RG no I 3.3 I 5 069-2 SSP,?R;
- Suplente: N{ônica Maria Proençâ }Iartins dâ Concciçào - Cl/ltG no

10.450.207-5 SSP/PR.

- Equipe de Apoio: Rosemeirc Luiz dà Silvâ CI RG n"7.224.894-5 SSP/PR;

- Suplente: NIalia Josó llczende- CI/RC no 9.170.711-4 SSPnR.

- Equipe de Apoio: Polliny Simcre Softo CLEG no 9.257.282-0 SSP,PR;
- Suplente: Maria de Fálimâ Ribeiro da Mrta - CLfi.C no i.609.203-3.

AÍ. 2" - Dsta portaria elltra eln vigor nesÍa data. revogadas as disposiçôes em

Nova Sanla Bárbarâ, 03 de oulubro de 2.018

rtc ondo
fiito NI'Jnicipal

Rua Walfredô Biúenccurt de Momesn" 222. Cerrro, E 43 3266.1222,8-86.250'000 Nova Santa

Bárbâ.ô, Pârsná - g - E-mail- lrcrlflcaoalrsb.pr gov.br - SiLe - U4!.I:Lpr49!br

NoYa Santa Bárbara, Para ,?nsb l' nsb r,.br'
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PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA

0ati

coRRESPoNDÊructn IrureRna

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1310512019

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregão Presencial n" 2012019, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica
prestadora de serviços de hospedagem especializada com atendimento 24 horas,
para atender usuários do Sistema Unico de Saúde - SUS, em tratamento de saúde
fora do domicílio, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art.38, da Lei n'
8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamen

Elaine istina itk d Santos
e or de Licitaçóe

Rua walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenno, I 43. 3266.8100 E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paranó - Q - E-mails li .i b - rvu'rv.nsb.pr. gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL 0í7
NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo ns 036/2019

Pregão Presencial ns O2O{2OL9

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de

hospedagem especializada com atendimento 24 horas.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURÍOICO NE O78I2OI9

Submete-se a apreciação desta Procuradoria lurídica, procedimento para

contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de hospedagem

especializada com atendimento 24 horas, para atender usuários do Sistema

Único de Saúde - SUS, em tratamento de saúde fora do domicílio.

O pregão é regido pela Lei ns 10.520/2002, o Decreto ne 3.555/2000, o

Decreto 1e 5.450/2005 [poro pregão no formoto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei ne tO.52Ol2OO2, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os criterios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento
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ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificaçôes que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem

a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo

órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem

licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,

cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances,

a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação

e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou,

se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela

Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em um

volume, contendo a solicitação da secretaria municipal responsável pela

frota municipal, após o departamento competente procedeu a pesquisa de

preços, a fim de formar diante do que determina a legislação parâmetros

para compor os preços máximos dos produtos a serem adquiridos e da

despesa total, o setor contábil indicou dotação orçamentária para fazer

frente a despesa pretendida, a procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a

modalidade a ser adotada, no caso pregão, seja em sua forma presencial ou
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eletrônica e finalmente a autoridade competente determinou a

continuidade do processo e elaboração do edital convocatório.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne 70.52012002, do

Decreto ne 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, aprovado por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus

anexos, nos termos do art. 10, § 1e, da Lei ns 10.480/2002, clc o parágrafo

único do art. 38 da Lei ne 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles

de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada

pelos setores responsáveis e autoridade competente pela Administração

Direta Municipal.

É o parecer.

Atenciosa mente.

Nova santa Bárbara, 13 de maio de 2019

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica
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Detalhes processo llcitaLório

TCEPR

lnshirrçà.r Frn.nce re

Coni.ãto ae EmpÍéslilio

!91!ar

lnrorm.çócs Gerôrs

Entidâde Erêc!t.ía M,INICjPIC DE t!alVA SAI.JTA UÁRBÂirA

Anc' 201o

N{,lc ta ção/drspensàlrner igrDll cadei 20

t4odal4ade_ D.-r.

l.lúI]rero edrlal/pfocesso- tó/2C19

êcu15os provenlêíl.r dê oÍganl5hor lntêrnàcionàir/multilatêrài5 dê crédl

Dê.r.rtàoRcsumdàd.Calelo'C.r.re'a-à-:eâess{\3jdarcrprejia,tDr..l€s..!lcs..h.,pecrEe..
'srfi,Ei:1ja c!1- ar'1lo -L_1 l-:i' J:cos's::nJin'
de Saide - SUS, enr trêtãÍ.e:to ile saLda íora cc iicnr crl o

FclÍra ce À!'3iição

Dotação Orçanlentãria'

Prelo rn:Y mo/Refe êncla Ce prêÇo -

Data dê Lançamelto alo Edkàl

Data dir ÁbeÍtura das PrÔposLas

NOVA Daú da Àbe(Lrra das ProDcstas

Data dê Lançômento dc Ed tàl

Oê1. da Àblrru.a Cas PioÊôsias

c3001i0:0i012020251190190000

22.200,0c

Blnsl2a'.9

29t05,2O19 Dàta Req stro

Dala Rcg,stro

1.1/05,'20r 9

irá riêls exc !s lcs paie EPP,'IlE) Slm

Há ..ia dê ?ani. pação pe.à EP,.'liE) Não

Tratà-se Í.je obrê aôÍ ÉxEêiciã d€ slbconl.ataçào tic EPerliEi Nãc

11á pnondade pôre aqJ s!ôes de n, cío€npÍesàs iê! 3n. s ou l(,ca j ' Nàc

Per..rt,rei de p5rt.'peçêô ú..,C

Datã Canc€lâment

CPF: a271512958 i!A9pq!)

https://servrcos.tce.pr gov.br/TCEPR/Municipal/Al\.4UDetalhesProcessoCompra.aspx 1t1



Nova Santa Bárbara - PR, 13 de Maio de 2019 - Diário Oficial Eletrônico - Edição: 147712015 -l2l
EXTRATO DO C TRATO N" 17/2019

REF.: D spensa de Lrcitação n.0 13i2019

PARTES: MUNICiPIO DE NOVÂ SANTA BÁRBÁRÂ, pêssoa juÍídica de drÍerto publrco inleÍna, rnscrrta no CNPJ sob o n, 95.561.080/0001S0. com sedê âdministÍâliva na
Rua WalÍredo BitlencoLlÍt de Moraes,222 e a emprêsa CLINICA MEDICA FÂSS LTDÂ., inscnta no CNPJ sob n' Ag 17j3ZOOO1-72 com sede na Avenida PedÍo F. da
Cosh, S/N - CEP:86270000, Sáô Jerôn mo da Serra,/PR.

oBJÉTO: Contretaçào de pessoas jurídicas prestadoras de serviços de assisténcia à saúde, espêcificamênte de consultas para suprlr horários altehâtivos,
nolurnos, finais de semana e feriados.

061

VALORj RS 8.750,00 (oito mil, sêtêcênlos e cinquenta reais).

PRÂZO DE EXECUçÃO: í5 (quinze) dias, c.nlados â pârllr da assinaluía do contíato
PRAZO DE VIGÊNCn: 30 (trinla) diaÊ, côntâdos a parlir da assinatura do conlÍato, ou sela, até 11/06/2019
SECRETARIA: Secretaria [íunicipal de Saúde.

RECURS0S: Secretaria Municipal dê Sâúde.

RESPONSÁVEL JURiDICO: Carmen CoÍez Wilckên, OAB/PR nô 22.932.
DATA DE ASSINÂTURÂ CONTRATOT 13/05/20í9,

EXTRATO REVOGA N'í0i2019

LOCATÁRIO: MUNICiPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoâ juÍid ca de d rerlo públlco inteÍno com sede à na Rua Walfrcdô BlttêncouÍt de MoÍaes, n" 222. cenko,
Novâ Sêntê BárbaÍa, PaÍaná, nscr lo no CNPJ sob o nô 95.561.080/0001 60.

LOCADoRÂ: 00UGHERTHY PoRTELA DE oLÍVEIRA SILVÂ, brasrlerra, casada, portador da cédLrla de rdenlrdade - RG n.3.688.689-7 SSPiPR e do CPF/MF sob n
ô50.307.459{4.

IJETO D0 CONÍRÁÍO: Locaçáo de lmóvêl para lnstalaçáo dâ Sêcrêtâriâ de Assistência Social.

MOTM| Face a Íecusa da SenhoÉ Dougherlhy Podela de Oliveira Sitva, eTn assnaÍ o contÍalo e CEnte do pareceÍ emrtdo pea P.ocuradona JuÍídrca do Mlnicipio,
resolvê.se ÍevogaÍ o pÍesente contÍalo com base no arl. 64, pârágraío 2" da Le n' 8666/93.

Novâ Sântâ Bárbârâ 13 de malo de 20T9

Eric Kondo

obiêto: Conkataçâo de pessoa juridica prestadoÍa de seíviços dê osp êspec ializada com atêndimênto 24 hoías, para âtêndêr usuários do Sistema Unico
dê Sâúde - SUS. em katamento de saúdefora do domicílio

Trpo Mênor pÍeÇo, por itern.

Recebrmenlo dos Envelopes: Âté às 13h30min, do dia 29/05/20í9.
lnicio do Píegão Dia 29/05/2019, às 14h00min.
Píeço máximo: Rl 22.200,00 (vinlê ê dois mil e duzentos rêâis).
lníôímacões Comolêmentares: poderão sêr oblrdas êm horário dê expêd ente na Preíerlu ra M un icipa de Nova Sanla Bárbarâ, srlo à Ruâ Wa líÍedo Brllencourl de Moraes n0

222, pelo íone 43-326Ê8100 por Ema il: icilâ.áo@ nsb.o..aov br ou pelo s le vJYÂv nsb .pr.qov.br

Nova Sanla Baóara 13r05/2019

Marco Ântónio de Ássis Nune6
Pregoe ío

Portana n'080/20T8

ONTRÂT SA DE LICTIÀDO

avrso 0E LtcÍTAç u
PRESENCIAL N" 20/2019

REFERENTE AO PREGÂO PRESENCIÂL N" 5íl20I8 - PMNSB

oBJETo - R.gistro de preços para eventual contrataçáo de empí.sa paía píeslação dos serviços de hansporle.

VALIDADE DA ATA: l3/0812018 a 12108n019,

BENEFICIÁRlÂ OA ATA: SONIA APARECIDA BORGES DE SOUZA - ME

CNPJ sob n'.01 852.715/0001-35
Rua Anlonro Rosa de Â meidâ, 149 - CEPr 86250000 - BairÍo: Cêntro, Novâ Santa BáÍbara/PR

RESPONSÁVEL JUR|DICO: GabrielAlmeida de Jesus, OAB/PR n'81.963.

ESPECIFIC Ào Do OEJEIo E PRE REGISTRADOS

ITENS

Cfiigo do AEnlidâde PÍeço
uniláÍio

Preço toblD€scrição do prcduto/seNiço Marca do
pí!átb

UnÀbde de
medda

Lole Item

PADUANA
TRÂNSPORTE

E TURISMO

KM 2.000,00 4,00 8.000,00Lote 001 2 8050 ContÍalaÉo de seruiços de úansporte Veic!lo van com capacidade
para 1ô (dêzêsseis) passageiÍos com motorisla por conla da

empresa contratada, para viaqêns a sercm reahzadas pela Secrelana

Munrcipaldê EducáÉo, Espone ê Cultura

8.000,00TOTAL

J..ui:r^!ê a33..d. rnÍ Ll.r:5.a,1. O!1.'r lr..: i.^:.r
qárt3ra PrelEii rô I'l! '. 

pál 9!:ó I ib0iú3I 60 Ác sERÁS,\
Sua .!r:.lcdàdé ê
!1. lúp /.sw 6õ-ú.!ov.hi,tuíi9!!blicElo dnrio{ÍcÉ l{nlre

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt dê Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E'mêil: drariooílcral@nsb.pÍ gov bÍ

www.nsb-pÍ.gov.br
www.transpârenciaparana com.br/doensb
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C. Procópio, QuaÉa-Feira, í5 de Maio de 2019

Prefeitura Municipal de
Píocêsso Sêl6tlvo SimpriÍic.do 001/2019

Edilál clê Convocâsão dê Posse nô 009/2019
O PrcÍerlo Muniopalde Nova Sanlâ Báôãra Enc Kôndo brcs,leiÍo, casâc

resLdente € óomicaliado na Av Wâlle. Guimaíães da Costa. nô 228, Cenúo, cidá(
de Novâ Sânlâ Bá.báíã, portadorda cédula de identidade n" 5.S43 184,6 SSP/P
e do cPF no 01 8.008-959-50, no uso de sua§ arribuiçôes êgais convoc€ os (a
cãndidatos (âs) âpÍovâdos {as) no Tesle Selelivo n'001/2019, segurn.
Írgorcsamenle ã ordem doclassrÍc€çâo, pê.ã compaÍecerFâ PreÍe,tura ríunicrp
de Nova Sanlã Bárbâ.ã, ãló e dalã imprcíogável de 22 de maro de 2019. pa.
apresenlãros documentos rêlacronãdos àbãixo:

a) cópia da CeÍlidãode Nascimenloê/ou dâ Ceírdão de Casamenro.
b)provade qurlaçaocom a Jusliça E sllorài,
c)provade quilaçáo coín o serviço mililarpâÍao cándidato dosexo mascu i.o
d)cópia dodocúmêntodê ldenúfi caÇão (RG):
e) cópiadoCaíáodoCPF.
0 ópiâ do CêÍlificádo de Condu§ão dô CuBo/escolâÍidade exrgrdo pe

requisirodoemprêgoi
g)Odginâle cópiâ dâ Caíêirâ dê Trabãlho e Previdéncia Social- CTPS (Foth

de idenúfic€ção ondê constâm núme.o e séne. Íolha de contrato dê trabãtho
númerodo PIS/PASEP)i

h)01 (!ma)íologrãÍâ 3X4 íêcênlê,
i) ópiâ dã cerridáo de Nascimento do(s) Ílrho(s) Ínenoíes de 14 (quãioz6

i)ceírdão Negàüvâ Criminal e Civel erpedido pela ComáÍca onde residel
k) cópra do cornprovant€ de residênoa;
l) inêistir âcumulaçáo de emprêgos vedada pela Consl,lu,çáo FeCera

(dedâ ra Éo prêênóida no ato da enl.egâ dâ documenlàção)
m) Aloslado de Saúde Ocupacionãl (eslâr apto pa.a a tunç3o. gozar de bor

saüds Íísicae menlal)
ProÍessor Subslilulo TemporáÍio
(Amplá Concoíência)

!
1S

o

:T

U

IT

EI
0/
\t
r(
c
\c

C

l.

IT

À

t(
B

S
E

lt
f
)(
ll

)(

O não comparecimento oo prâzo legal impricará na desrstênciã dos
classiíicados, podeôdo a Prereilura MLrnicipa convocâr os rmediatzmeni€
poslerioÍes, obedec€ndo dgorcsamente á ordem de classrÍicâção.

Novâ Sanlâ Bárbaía. 13de maiodc 201S.
ERIC KONDO ' Preíerto Municipal

Ínscri
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PORTARTÂ N.. 069/2019
O PreÍeilo Mu n,cipal d6 Nova Sanla Bárbala, no uso de suas atibuiçoesrega s

e Íêgimênlâis, ê conÍome disposlo na leqrslaÇêo desie Muncipio. resolve
EXONERAR

ATI, 1.. Fica exonêÉda â SIa JONARA APAREC1DA DE ALMEIDA BORGES
poíadora do RG hô 5 285.264-1 SSP/PR e CPF n' 737.684.489-91 do elgo de
PROFESSORA SUBSTITUTA TÉMPORÁRIA OE LINGUA ESÍRANGE]RA.
INGLÊS, lotada nâ SêcÍelana dê EducaÉo da PíêÍeit!ra Íqunicipal de Nova
S ãnlâ Bárbara PãÍâná, êm rãzào do temino do conlrato FDr tempc deleminãdo

Arl.2'- Esla porla.ra enlra em vigornesta data. revogadas as d,spo!:lçoes en
contráío. Regislre'se,publiquB'seecúmpra-se NovaSanlaBãôaía.06denalo
de2019

Eric Kondo - e5eÍêito Múnicieâl

orsPENsa oE LrclrAçÀo N. r4120'19
Dê acoldo com o prccÊdim€nlo administanvo rnstaurado pelo tlunicip,o dê

Nova Santa Bàóaía, obielo do prolocolo no 37/2019. reíerenledü processo de
dspensa de holação. para CONTRATAÇÁO DÉ EMPRESA ÉSPECIALIZADA
PARÁ LIIqPETA L ÉMISSÃO OE LAUDO TúCNICO DAS CAIXAS D'ÁGUi
CISTERNÂS E FOSSAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CNrEI conÍorme
solrcilaÉo Íeila pêlâ SêcrêLâia Municipal dê Educâçáo Espoíê ê Cullura. e
sendo elendidas asnomâs legais perlinentese na Íorma do rnc so ll do ad.24. iã
Lei 8666/93 e posleiorcs allelaçÕes caraclerza-se a reÍerda drspensa de
lic,lação. Nova SánE Aá.bá râ PR 1 4/05/2C 1 9.

Eric Kondo - PREFEITO MUNICIPAL
a

Objelo p€ssoa tuíid,ca presladora

Classif Nome do Candidàto
20 Maria Lucia Reidlinqer

so oE tictaL N.20/201

êsFc'âh2âdã côm âlend,mênlo 24 loES !árá alende, u.uá1.< d^ sr'ê-i



.-..|--''_

063

CEREZAMÂR HOSPEDACEM EIRELI
SEGI,JNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDÀÇÃO DO ATo CONSTITI,.nIVO

CNPJ 04.254.088/0001-29
NIRE 41600483707

CLEOMAR DEL GASPERIN, brasileiro, anpresário, nahral de ft6nrtinh4 - f,.§, nascido em

06il l/1965, solteiÍo, residente e domiciliado na cidade de Curitiba - PR, na Rua Dr. João

Skalski, no 50, Apto ü2, Bairro ;údim lstânico, CEP E0.21G030, portador do CPFÂv{F no

624.297 -369-34 e Céôrla de Ideutidade Civil RG n' 4.026.9E0-0 SSP/P& üaÍaÍ responúvel

da empresa CEREZAMÁR HOSPEDAGEM EIRELI com sede na Avenida M Omar

Sabbag, no 290, Baino Jardim Botânico, na cidsde de Curitiba - PR CEP 80.21G000, inscrita

no CNPJ sob n' O4.254.0ttlO0Ol-29, rcgistrada na Juma Comercial do Estado do Paraná sob

no 416OO4t3707 por despacho em sessão de 25lOtlZOl6, rc*olve alterar e consolidar o ato

constituüvo da Eryresa pi:las cláumlas e coÍdíçõês seguinles:

CLÁUSLJLA PRIMEIRA: A atiüdade econômica da empresa que era: Pensão com serviço de
alimeúâÉo; Transporte rodoviário de passageiros (não rcgular); Comércio varejista de balas,

bombora e sernclhaúcsi a paÍtir dest€ ato passs I s€r: Peflsão com s€Íviço dc alimentação;
Trusporte rodoürário de possageiros (rúo regular); Conre.rcio varejisúa de balas, bombons e

semelhantes e Catrtina - serviço de alimentação privativo.

CLÁUSULA SEGUNDA: O socio titular resolvq por ese instÍumê o, aualizar e consolidar
o ao constiunivq tornando assim sem efeito, a partir dsta datr, as cláusrlas e condi@es
contidas no contrao primiúvo qug adequado àrs dieposiçõcs «la referida ki n o l0.zl0í2002
aplicáveis a cste tipo societ írio, passl a tcr a scguinte redação;

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO
CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI

CNPJ 04.254.088i0001 -29
NIRE 41600483707

CLEOMAR DEL GA§PERIN, brasileiro, empresârio, natural dc Rondiúa - RS, nascido em
0ó/l l/19ó5, soheiro, residente e domiciliado na cidade de Curitiba - P\ na Rue Dr. loão
Skalski, n'50, Apto 02, Bairro Jardim BotÍinico, CEP t0.210{30, portador do CPF/MF n'
624.297.369-34 e Ccdula dc Identidade Ciül RG n'4.026.9804 SSP/PR

Na condição de titular da Empresa Indivitlual de Rcsponsahilidadc Limitada -EIRELI:
CEREZÂMAR HOSPEDAGEM EIRELI, mm sede nn AvÊnida hd Omar Sabbag n'290,
Bairro Jrrdim Botfurico, na cidade de Cru'itibe - P& CEP t0.2lG0m, irscrits no CNPJ sob nn

04.254,088/0001-29, registrada na Junta Comcrcial do Estado do Paraná sob no 416O0481707
por despacho em sessão de 251O812A16, plomove a Consolidrção do Ato Consitutivo,
conforme ae oláus:las a soguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do TIPo JT]RÍDICO E RAZÃO SOCIAL
O tipo jurídico da empresa será: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESFONSABILIDADE
LMITADA - EIRELI, com srbrogação de todos os direitos e úrigações Frtinentes e giÍará

cE&rIFICb o tltolslRo s 2L/rLlzOL7 09tt7 SOa l" 2017?a?31protocoro, L77t71L77 DB L7lL7/20L7. C{DrCO DB VBIIPTCÀçIO '11?0a461380. rInE: 41600{93707.
CBEZIXÀ.I losDtoÀoq ErtlI.l

t .fl^ @^aacÁ[
DO iÀI^r{^ li.b€stad Bogus

sEctEt^,Erl- oEr ,.
cÍ,RÍTtB , 2t/Ll/2077

rw. êq!...t.ci1,. p! . gov. b!

1

y^_ ./

IlilÀd. ai6.t. atrocuráDlo, r. iqr.é.o, É1êâ 6uj.ito i coplovâçÍo d. .u. .u!.ati,cialâal. Eo. r€.p.ctiwo. portÀi.
Iaf ôrr.!dô ..úa r..p.ctivo. é&igo. d. E!1f ié.ção

I
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CEREZAMARHOSPEDAGEMEIRELI 2

SEGUNDA ALTERÂÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATo CONSTITUTTVO
CNPJ 04.254.088/0001-29

NIRE 4r6m483707
sob a raáo social de: CEREZAMAR HOSPEDÂGEM EIRELL com sede na Avenida Pref.
Omar Súbag" D" 290, BaiÍro Iardim Botânico, ne cidldê de Curitiba - PR, CEP t0.210-000,
com inscrição no CNPI sob no (X.254.O88,/0,001-29. Podordo, a qudquer teopo, a critério de
sei..r titular, abrir ol fochar filiais em qualquer parte do teÍÍitório oacional.

n,lÍcto oLs ATIVIDADES: 15 de janeiro de 2001.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R§ 100-0@,00 (ccm mil reais), tdalmeste intqralizados ern moeda
corrente nacional, ncstâ dâtâ.

CLAUSIJLA TERCEIRÂ: DO OBJETO SOCTAL
Pensão com serviço de alimentação; Trarspones rodoüário de passageiros (não regular);
Conrercio vâÍejista de balas, bombons e semelhart€§ e Cantina - serviço de alimentação
privaüvo.

CLÁUSULA QUÀRTA DA DIjRAÇÃO
O prazo de duração e por rernpo indeterminado. E grrantida a continuid& da pessoa juridica
diame do impedimemo por força maioÍ ou impdimemo temporário ou permanetrte do titrrlar,
podendo a empresa ser alterada para aeoder uma nova situação.

CLÁUSULA QI.JINTA - DA ADMINISTfu{ÇÂO
A administraçâo srá exercida por CLEOMAR DEL GASPERJN, a quem caberá, dfitre outras
atribui@es, a repre€dsção ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desE EIRELL A
responsabilidade do üolar é limitada ao capital irtegralizado e I €rnpresa seá regida pelo
regime jurídico da enpresa limitda e urpletivameote pelas leis das Sociedades Anôainus.

CLÁUSULA SEXTA- DO E)(ERCíCIO SOCMT
O término de cada exercício social s€Íá encerrâdo em 31 de dezembm do arp civil, com a
apresentaçõo do balanço pâtrimooial e rcrultado econômico do ano fiscal.

cLÁusL'r.A SETTMA - DECLARAÇÃo oB oesnmnmNro:
O titulÊÍ declara sob as penas da lei, que do esúÁ impodido, por lei especial, e nem
condenado ou que sc crrcontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de cxerccr a
âdministreç5o deía EIRELI, bem com não 6tá impedido, ou err virtude de condenação
criminal, ou por s€ €Írcontrar sob os efeitos del4 a pena que vede, ainda que
teúporaÍiE ncntq o accEso a cargos grblicos, ou por crimc àlimeúr, de pra,aricação, peita
ou srborno, conqrssâq peqtlato, ou contre a economia poprlar, contra o si$eÍm financeiro
naoional, contra normas de def€sâ da concorrôncia, contra as relações de confllmo, fé publica
ou propriedade-(Art. 1.011, § l', CA20o2).

CLAUSULA OITÀVA _ DO FORO
Fica eleito o foro de CuÍitiba - P& para reeolver queisqucr litigios oriuodos do preacnte fuo

cEll IPI@ O iaOISIBO 4 2LlLt/20].1 09!a7 lrOB 
'' 

20t77a71l77
DBq!OCbLO, L77173a77 OB a7/LL/?0L7. C{DI@ DE VitrFrCÀçÍO:
1170{461380. rIIB, a1600a8370?
qEIAizlIÀB EOSPE,TCE BII.E,I

,r«À c(xffar
OO PÁMN,/( Lib.lt.d Aogu.

9ACrErÀi!t-oEEÀL
cmtrrBÀ, 21l11/201?

tw..q!.6.Í!GtI.p!.gov.brç-t"^--
) À w.Iid.il. d.!t. iloclrDEto, .. i-qrr...o, tic. .uj.i,to à coryrow.ção ai. .uÂ rut.ÀliciaLd. rci r..p.ctiE. IErt.i.IÀfor!&do ..u. r..p.ctlrc. c6dtgo. dL w.!iÍlc.çÍô
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29t05t2019 Comprovante de lnscrição e de Situação Cadaslrêl

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver quâlquer divergência, providencie juntô à
RFB a sua atualização cadastral.

A iníormação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

06?

NúMERo DE tNScRtÇÃo
04.254.088/0001.29
MÂTRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL 15t01t2001

TULO DO ESTABELECIMENÍO (NOME DE FANTASIA)

CEREZAMAR
PORTE

DEMAIS

CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI

cóDlGo E DEScRTÇÁo oAATrvroADE ÉcoNÔMrca pRrNctpAL

55.90.6.03 . Pênsôês (aloiamêntô)

DAS ÀTIV]DADES ICAS S

49.29.9.01 . TÍansporte rodoviário coletivo de passagêiros, sob regime de Íretamênto, municipal
47,2'1.'1.04 . Comércio varejista de docês, balas, bombons e semelhantes
56.20.í{3 - Cantinas -sêrvi os de alimenta rivalivo6

cóDlco E DESCR ÇÁo DA NATUREZA JURiDlca
230-5 - EmpÍesa lndividualde Responsabilidade Limitada (dê Natuíêza EmpÍêsári

LOGRAOOURO

AV PREFEITO OMAR SABBAG
COMPLEMENTONÚMERO

290

CEP

80.2 t0-000
EAIRRO/D]STRITO

JARDIM BOTANICO
MUN]CIP O

CURITIBA PR

ÊNDEREÇO ELEÍRÔNICO ÍELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

CAOASTRAL DATA DA SIÍUAÇÃO CADASTRAL

í0/09/2005ATIVA

MOTIVO DE SITIIAÇAO CADASÍRÀL

st ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido nô dia 29/05/2019 às 14i10i12 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social ,

DAÍA DA SITUAÇÂo ESPECIAL

VoltaÍ

Página: 1/1

, . Frepr.ar Péü;r,
l, ,- Êaff l!]pr6êÉru

A #B agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui

Atualize sua pjgina

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoaluridlca/cnpj/cnpjreva-/Cnpjreva,Comprovante.asp

r
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,) MunicÍpio de Nova Santa Bárbara )
Pregão Presêncial 201 2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS /SERVIçOS

CNPJ: 04.254.088/0001 -29 FornêcêdoÍ : Cerezamar l-lospedagem Ereli

Ehdereço : Avenida ReÍeito OrÍtr Sabbag 290 - Jardim Botânico - Curitiba/FR - CEP80210-0m

lnEcrlÉo Btaduâl: 9078247-14 Conlador:

E-mall: cerezarÍEr@terra.com br

Íelêtons: 41 3087 4310 Fax: Celular:
Tclêíone contadol:

Ehd€reço ÍcpÍesentantei Rua D. Joáo Skabki 50 Apto 02 - Jardim Botânico - Orritiba/PR - CEPEO2I GmO

Émâll rêprêsentante: cerezanEr@terra.com.br

B.nco: 1 - BB Agêncla: 3o4'l-4 - orritiba/FR

RG:4.026.980-0

conta:120861-6

Têlêronê reprêsêntantê: (41) 3087 4310

ÍLla dê abertuÍa:

N'lt€m D.tcrlÉo do Produto I s.rvlço aE.. Unld. PÍ.ço tlÉxlmo ,lbrc! Pr.ço lJnltárlo Pr.ço Tot.l

0Ol Dlárias em Casa de Apoio ern Curitrbs/PR 300 00

com o objetlvo de prestaÍ os Eeguinle6 6eNiçoB: Hospedagem, Fomecimento de Refêiçoes
(café da manhâ, ahogo e laotaÍ. de boa qualldáde), Transporte (locomoçâo dos paciertes E!é

oB locais de consuliâE, laboratóÍio ê lralaínento médico).

DIA

ezaÍa edagem E
clçJ: 04.254.088m01-29

74,@ cercâmaí 73,00 21.9m,00

pREçO rOÍÂL DO LOIE : i,l,:l:, tll'.r:: l rl.lo;0(
ToTÂt DA PRoPoSTA: i ri:illrrt'lil .'á.l00rl

Validade da proposta: 60 dias

Ftazo de entrega: 2 dias C-\

lTa.zs+.oaB/ooo I -28l

CEREZAtÍlAR H()SPEDAGEllll EIRELI

AV PREFEITO OMAR SABBAG, 290

L JD.. BoTÀN rco - cEP 80210-ooo
CURITIBA. PARANA J

14611019o8P.cftoFGh - Vqsâo 'l 1.4.3 (rt
@

+\
\
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L
Centrol de Apoio

Ao
Município de Nova Santa Bárbara - PR
Departamento de Licitaçóes

EDITAL DE LICITAçÃO
PREGAO PRESENCIAL NO 2Ol20í9

A empresa Cerezamar Hospedagem Eireli, inscrita no CNPJ (M.F) sob o no

M.254.0881OO01-29, sediada na Avenida Prefeito Omar Sahbag no 290, na
cidade de Curitiba/PR por intermédio de seu representante legal o Sr. Cleomar
Del Gasperin, portador, da Carteira de ldentidade no 402698{ e do CPF no

624.297.%9-U, DECLARA que "AÍende Plenamente" aos requisitos de
Habilitaçáo, conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 4o da Lei Fedêral no

10 520, de 17 de julho de 2OO2.

Curitiba, 14 de maio de 201 I

CE SPED iT EIRELI
Cleomar el Gasperin
RG 402698G0
cPF 624.297.369-34
Sócio Administrador

lT+.zs+.oaB/ooo1-201

L

CEREZAIíAR HOSPEDAGEll, EIRELI

AV. PRÉFEIÍO OMAR SAB8AG.29O
JD BoÍÂNrco - cEP B021o,ooo

cuRrlBA. PARANÁ J

CEREZAMAR EOSPEDAGEM EIRELI
CNPJ 04.254.08E/0001-29

AV, PREF, OMAR SABBAG, 290
BAIRRO JARDIM BOTANICO - CTJRITIBA/PR

FONE: 3087-4300 - cerezamar@terracom.br o
,l

ll,

)
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GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGFTÂDO DE AUTOMAçÁO OO REGISÍRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIIIPLIFICADA páoina: mt / 001
Côrlificdnos qug 19 lnÍoimaÉes abalxo cond.m dos documonl€ .Íquivdos mar Junla ComêÍdol g úo úgenlês
n. dala d. sua êrp€dhao.
Nome Empí€rlC
CEREZÂIÁn HqFeOlOr* SngU
]{.lureza Juri.Icr: E Pf,ESA [ttlvtDuAl. tE RESPOT{S.ÂIIUDAI,E LIDA
Número de ldeilttc.Éo do Feg*íro ô
EmprÉâs - illRE (S!d.)
41 6 dr4837G7

Enrkêço Complrto (Logr.dollrq Nr. Cornplítrêrí4 Bâirro,Ildc, Iuni.ídq UF, CEP)
AVENIDA PREFEITO OI'AR SABBre JAE,II BOTAMOO 0o.ã0{o

CIIPJ

0t 254,(B8r'0m1-29

odr d. A.qrrlvüErdo do I Í,.1r .h lnicio
Ào concihrfYo I ac tvloaoe

I
Í íor n(xr I I í01 â10í

Obl€ao_
pENsão cfl sEFvr@ DE AltrElfrÁçÃo, THATSFÍrf,rE HoDovtÁHo DE PASSAGE|B(X; (t{Âo pEGu! n),
coÍERclo vanEJsÍA DE BALrÊ uaoi6 É sEtÊLtütíTEa E cr{mt - scRytço ÍrE [rrENTAçÃo pRrvarvo.

CrtiLl: S 10GÍ,O0,0O
(cElr lflL REAIE)

i C.pltd lnaet{tsÍlo: H§
i(cEITtLREAS)

rocooq0o

IlêaoítrprE o.j
Emprs da Poqu€ro Perte

(ll n í 23/:Ur0C)

ao

Pr.zo d. OuraÉo

lnd.lê.minâdo

1soln@l xxlxxxlxxx

Siluçáo
REG|STNO ATIVO

xxxuuxxxnxxxux

Vo.é c,eve rnstalar o certficado da JUCEPAR

Tltúar
!9!Eâ/cPF

CLEOIÁR OEL GISFEN..
GL297l6C.ra

l4íhldrdor
EÍd9-99
lldrgrls

Táamino do
Ierdâto

sittl

Úhlmo Arcptvamrro
Daát nn1i2t17

Ao: AI-TERAçÁO

Ntttüor 2o17,f317,

Evqnro (5): aLTERACÂO tlE DÁG (EXCETO I|OIE EIPfiESâIIAL)

CURITIBA - PR. Gl de maio d€ ãr19

PaÍa veÍficaÍ a aúentErc,a(b aaÊsse wx,w luntacorÍEÍcial Fr go/ br

(,
LEANDRO MARCO§ RÂYSEL BISCAIA

SECRETARIO GERÂL

.tuÉ,*^rr+ú,.J+&É Oocumento Âssrnado OqialnEnte 03/O5f2019
Jur â ConpÍüaldo Pàraná
CNPJ 77 58170rUO1-99e rnfoÍÍrE o núrÍEÍo 1922610215 m Consulte dê Ane icl(bcle

C.r§üb d§FrÍEl Fo. 30 da3

\í.*.jrÍtacDnpÍEEl pÍ gov b/certÍica«r

,§
ô
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CEREZ AMÂR HOSPEDAGEM EIRELI

SEGTJNDA ALTERAÇÀO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITI,]TIVO
CNPJ 04.2s4.08U0001-29

NIRE 4 I6fiXE37O7

CLEOMÂR DEL GASPERIN, brasileirq crpresário, natural de Rondinha - RS, nascido em

06/l l/1965, soheiro, residente e domiciÍado nr cidade de Curitiba - PR, na Rua Dr. ,oão
Skalski, n'50, Apto 02, Bairro Jardim Botânico, CEP 80.210-030, portadu do CPFÀíF no

624-297.f69-34 e Céôrla de ldentidade Civil RG n'4.026.980-O- §SP/PB, üailar responsável

da empresa CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI com sede rn Avenida M. Omar

Sabbag n'290, Bairro Jardim Botânico, Ba cidade de Curitiba - PR CEP 80.21G,000, inscrita

no CNPJ sob n' 04-254.08810001-29, ÍrgistrEde na Junu ComeÍcial do Estado do ParanÁ sob

n" 4160O4t3707 por despâcho em eessão de 25l0tt20l6, resolve alterar e comolidar o do
constituüvo dr €fitprcsa pêlas clifusulas e condições seguiÍúes:

CLÁUSIJLA PRIMEIRÀ: A atiüdade econômics da eÍÍrpresa que €Ía: Pensão com serviço de
alimertação; Transporte rodoüário de passageiros (úo regular); Conércio varejista de balas,

bombons e sernelhantes, a partir deste ato paess a ser: Pensão com serviço de alimentqão;
Transporte rodoüário de passageiros (não regular); Com&cio varejista de balas, bombons e

semelhantes e Cantina - sinriço de alimentação privativo.

CLAUSULA SEGUNDA: O sócio titular rcsolvq por ese instrumento, dualizar e consolidar
o Ero con§titÍivo, toÍnâÍdo assim scrn efeito, a partü desta data, as clíusul8s e condições
contidas no cotrúdo primitivo que, adequado às disposiçõcs da ÍefeÍida Lei n o 10.,10í2002
aplicáveis a este tipo socienírio, passa a ter a scguinte redação:

ATO CONSTITI.]TIVO CONSOLIDADO
CEFGZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI

CNPJ 04.254.088/0001 -29
NrRE 4ló00483707

CI-EOMAR DEL GASPERIN, brasileiro, ernpresário, natural dc Rondirha - RS, nascido em
0611111965, solteiro, residente e domiciliado na cidade de Curitiba - P\ na Rua Dr. João
Skalski, n" 50, Apto 02, Bairro Jardim Botânico, CEP 80,210-030, portador do CPF/MF no

624.297.369-34 e Cedula dc Identidade Civil RG n" 4.026.98G.0 SSP/PR.

Na condição de ütular dla Fmlrêsâ Individua.l de Rcsponsabilidadc Limitada -EIRELI:
CERUAMAR HOSPEDAGEM EIRELI, com sede ns Aveíúda PÍd Omar Sabbag n'290,
Bairro lardim Bot&rico, na cidade de Crnitiba - PR, CEP 80-210{00, inscritâ no CNPJ sob no

04.254,088/0001-29, registrada na fuma Comcrcial do Estado do Paraní rcb no 4160Gt83707
por despaúo em sessão de 25l08DOl6, pÍomove a Consolidaçáo do Ato Constitutivo,
conforme as clálrs:las a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO nPO JURÍDICO E RAzÃo SoCtÂL
O tipo juridico da ernpresa será: EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI, com s.rh.rogação de todos os direitos e órigações pertinentes e girará

CBRTTPIC! O RiOISTBO g ?L/LL/?OLI 09:l? SOB N' ?0171171L77.
PAq!OC!!O, t77173717 DB 77/LL/20r1 . CóDIGO DE VBRIPIC çÁO.
117oaa51380. lll!s a1600a83707.
CATBZTXÀR EOAPEAqB BIRIGI

1

Utr!-l
l!r.Ít^ orarur II DO rü^rt r I Libêrt.d Edu.

srcnrrÁrq-cÉnrl,
cIriIIEÀ,211111201?

rfr..qr.!.f.ciI.pr.so?.b!

À v'ri'trÂd' d'!t' dó€uDotô' " TI:*J'::":"1::;:.:.tr:ã,";:: â:'J:,;,"::ü:cidÂa€ 
Eo' r"p'cti, 

w
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CEREZAMARHOSPEDAGEMEIRELI 2

SEGLINDA ALTERÁÇÃo r coxsorrmçÃo Do ATo coNsrrftrflvo
CNPJ 04.254.088/000 t -29

NIRE 41600483707
sob a razão social de: CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI, com scdc na Aveaida Prcf.
Omar Súbag, n' 290, Bairro Iardim Botânico, na cidade de Curitiba - P& CEP t0.2l0-000,
com inscriç5o m CNPI sob no O4.234.O8U0O01-29. Podendo, a qualqurr terrpo, a critério de
seu titular, abrir ou fschar filiais ern qualqucr paÍte do tÊÍÍitório oacional.

nvÍcto nes ATIVIDADES: l5 de janeiro de 2001.

CLÁUSULA SEGUNDA DO CAPTTAL SOCIAL
O cepital social é de RS 100.000,00 (cem mil reais), tdalmente integralizados em moeda
corrente nacional, nesta data

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL
Pensâo com serrriço de alimcntação; Transportes rodovirário de passageiros (não rqular);
Comercio varejista de balas, bombons e semelhantes e Camina - serviço de alimentação
privativo.

CLÁUSULA QUÀRTA DA DURAÇÃo
O prazo de duração é por ternpo indeterminado. E gerantida a continuidade da pssoa jurídica
diante do impedimento por força maior ou impdimento temporário ou peÍman€nte do titular,
podendo a anpresa ser alterada para aender uma nova situação.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMIN'5ç,AÇÃO
A administração srá exercida por CLEOMAR DEL GÂSPERJN, a quem caberá, dentre o.rtras

atribuiçôeq E repÍEsêdrção aiva e passiva, judioial e extrajudicial, desta EIRELI. A
responsabilidade do titrlar é limitada ao capital integralizado e a emprÊsa seni regida pelo
regime juridico da empresâ timitâdr e rupletivamente pelas leis das Sociedades Anônitus.

CLÁUSULA sExTA - Do E)(ERCÍCIO SoCIÂL
O téTmino de cada exercício social será encerrado em 3l de dezembm do ano civil, com a

apresentação do balanço parrimonial e resrltado econômim do ano fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLAII,AÇÃO DE DESIMPEDIMENTO:
O titular deotara sob arl penss da [ei, que uão e*á iupedido, por lei eçecial, e nem

co(d€nado ou que sc eÍEontra sob os efleitos de condeaação, que o proíba de exercer a

administração dcía EIRELI, bem como não esuí impedido, ou ern ürarde de condenação

cÍiminal, ot por sê enooítrar sob os efeitos dela, a pema que vede, ainda que

temporariamentg o accsso a cargos publicos, ou por crime falimerüar, de preraricação, peita
ou srborno, concussão, peanlato, orl contÍa a economia pprleÍ, conúE o siseÍna financeiro
nacional, contra normss de defçsa dr concorrâncis,, oontra as relações de conzumo, fe pública
ou propricdadc.(An. I.011, § l', CCl2mZ).

CLAUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro de Cuúiba - PR, para rcsolver quaisquer litigios oriundos do pÍ€s€ilt€ Ato

CERIIAIC! O RAG'I§TRO g 2L/LI/20L1
PIoIocoLO: L77173L77 DB L7 /LL/20a?
1170{1161!80. rIRa: {1600{83707.
CENEZIIIÀi SOSPEDTOq BIEÊI

09 ra1 9OB \' 20177173
cóDroo DB vBRrPrcÀçÍo,tlr\-l

Ir'{t^ oácl^r II po? t^n^ | Lib.r!.d Bogírá
srclrlÀlrt-GalÀt

cgtrtllà,21111/2017
tw.q!...Í.ci.I.pr.Eow.br í

À w.tidâd. d..t. doctDEt , .. f+r..to, fic..uJ.rb à coqrôw.çÍô iL
IEforualô á.u. r..P.ctlrc. oódigo. d.

.u. .ut.Etlold.il. rca sê6p.étiE. po!t.i.
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PREFEITURA TVIUN ICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo Do prneNÁ

ATA DE REUNIAO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENWLOPES N" 1 E N" 2

REF: EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N" 20/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N."
36/2019

Ata da sessão de recebimento e abertura dos envelopes n" 1 e

no 2. contendo as propostas de preços e a documentação. em

atendimento ao edital de Pregão Presencial n'2012019 -
(PMNSB) - Contratação de pessoa jurídica prestadora de

sen'iços de hospedagem especializada com atendimento
2.ú horas, para atender usuários do Sistema Único de

Saúde - SUS, em tratamento de saúde fora do domicílio.

Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois nril e dezenove. as quatorze horas. no prédio

da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes. no 222,

Baino Centro, Nova Santa Bárbara - PR, reuniram-se, em sessão pública, sob a presidência do

Pregoeiro Sr. Marco Antônio de Assis Nunes, RG n' I .331 .506-92 SSP/PR, e os membros da

equipe de apoio, Sra. Rosemeire Luiz da Silva, RG n' 7.224.894-5 SSPPR e a Sra. Polliny Simere

Sotto, RG n" 9.25'7.282-0 SSP,ryR, designados pela Portaria no 080/2018, para proceder a abertura e

julgamento dos envelopes n' I e no 2 entregue pela proponente interessada na execução do objeto

do Pregão Presencial n' 2012019 - Contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de

hospedagem especializada com atendimento 24 horas, para atender usuários do Sistema Único de

Saúde - SUS, em tratamento de saúde lbra do domicílio. Aberta a sessão. o pregoeiro informou que

protocolou os envelopes n' I e no 2 a seguintes empresa: CEREZAMAR HOSPEDAGEM
EIRELI, CNPJ n'04.254.088/0001-29, sem representante presente. O pregoeiro iniciou a sessào

com análise do envelope contendo a proposta de preço, onde veriflcou-se que a através da Certidão

SimpliÍicada da Junta Comercial apresentada pela relerida empresa que a mesma nào se trala de

Microempresa (ME), Empresas de Pequeno Pofie (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEt). Em

razào do edital em questão ser destinado exclusivamente para participação de ME. EPP ou MEI. o
pregoeiro resoh,e desclassitlcar a proposta da empresa CEREZAMAR HOSPEDAGEM
EIRELI, CNPJ n" 04.251.08 8/0001-29 e declarar desena a presente licitação. infomrando que

novo procedimento será realizado para se tentar a reÍbrida contratação. O pregoeiro informou ainda

que a empresa desclassificada poderá retirar no Setor de Licitações o envelope no 2, contendo os

documentos de habilitaçào. ainda lacrado. Nada mais a tratar. a sessào Íbi encerrada, eu, Rosemeire

Luiz da Silva, lavrei a presente ata que lida, e achada conforme, vai assinada por mim e pelos

membros da conrissào de licitaçào.

Marco A ssis Nunes

egoelro

nro

Rua WalfÍedo Brttencourt de Moraes, 222 - €'(0xx43) 3266-8100 C.N.P J. 95.i6t.080,'0001-60
E-marl: licitacao(Onsb or qov.br Nova Santa Báóara - Paraná
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fu,,.^---
Rosemeire Luil da Silva

Equipe de apoio

Po rny lme

Equipe deãpôio

)
Rua Walfredo Bittencourt de Morâes, 222 - 

=(0xx43) 
3266-8'100 C N P J 95 561 08úi0001S0

E-mail. licitacao(Ansb oÍ oov br Nova Santa Bárbarâ - PaÍâná
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REFEITURA TVIUNICIPAL

lH'f NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

RESULTADO DE L|C|TAçAO
pRecÃo PRESENcTAL No 2ol20i9

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

Estado do Paraná, comunica que no dia 29 de maio de 20í 9, as 14h00min, no prédio da

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n"

222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessão pública, reuniram-se para o

recebimento dos envelopes referente à licitaçáo modalidade Pregão Presencial no

2012019, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de

hospedagem especializada com atendimento 24 horas, para atender usuários do

Sistema Unico de Saúde - SUS, em tratamento de saúde fora do domicílio.

Protocolou os envelopes n" 1 e n'2 a empresa: CEREZAMAR

HOSPEDAGEM ElRELl, CNPJ n' 04.254.088/0001-29. No momento da análise do

envelope contendo a proposta de preço, onde verificou-se que a através da Certidão

SimpliÍicada da Junta Comercial apresentada pela referida empresa que a mesma não

se trata de Microempresa (ME) Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou

Microempreendedor lndividual (MEl). Em razão do edital em questão ser destinado

exclusivamente para participação de ME, EPP ou lvlEl, o pregoeiro resolve

desclassificar a proposta da empresa CEREZAMAR HOSPEDAGEM ElRELl, CNPJ n"

04.254.088/000'1-29 e declarar deserta a presente licitação.

Resolve-se encaminhár ao Departamento Jurídico para obter o parecer,

e após enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 2910512019

Marc

,I

n tônio de Assis Nunes
Pregoeiro

Rua Walíiedo Binencourt de l\loraes no 221, Centro, I '13 3266.E100, = 
- 86.150-000 

^"ova 
Santa Bárbara,

Paraná - 9 - E-mails - licitacao'ânsb.pr.sor'.br - rr-nsb or..br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo ne 036/2019

Pre8ão Presencial fi O2O/2O19

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica prestadora de servlços de hospedagem especializada

com atendimento 24 horas, para atender usuários do sistema único de saúde - SUS, em

tratamento de saúde fora do domicílio.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURÍDICO Ng 102/2019

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o processo licitatório Pregão Presencial ne

O2O/20L9, o qual tem por objeto Contratação de Pessoa Jurídica prestadora de serviços de

hospedagem especializada com atêndimento 24 horcs, para atender usuários do sistema único

de saúde - SUS, em tratamento de saúde fora do domicílio.

O pregão é regido pela Lei ne 10.520/2002, o Decreto ns 3.555/2000, o Decreto np 5.450/2005

[poro pregõo no formoto eletrànico]e, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos no art.

3e da Lei ne lO-320/2@2, e devidamente cumpridos no momento oportuno.

Constou a devida justificativa da autoridade competente quanto a necessidade de contratação

e definlção do objeto do certame, foram juntadas as cotações de preço de cada um dos itens

pretendidos, como Íorma de fixar o preço médio a ser licitado.

O edital convocatório previu as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das

propostes, as sônçôes por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos

prazos para fornecimento do objeto a ser contratado.

Consta no processo, a designação dentre os servidorês do quadro próprio, do preBoeiro e

respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas

e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A minuta do edital e do futuro contrato, passou pela prévia aprovação da procuradoria jurídica

do Município.
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Após a manifestação jurídica, a comissão de licitação deu início à fase externa do certame (Art.

4e incisos I a lV da Lei ne 10.520/02) e providenciou a publicação do Edital, convocando os

interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura

das propostas fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art.4e, V da Lei ne

lO.s2OlOzl.

Na data em edital, houve o recebimento das propostas, abertura das mesmas e procedeu-se a

sessão de disputa por lances, nos termos previstos.

Saliente-se que apenas 01 (uma) empresa se interessou em se credenciar para o certame,

apresentando a documentação pertinente, da empresa e do seu representante.

O pregoeiro partiu pera negociação direta com a empresa classiflcada, visando obtenção de

proposta mais vantaiosa.

Finalizada esta etapa e encerrada a fase de negociação da proposta, procedeu-se a análise dos

documentos de habilitação jurídica da empresa participante e devidamente classificada.

Após análise da documentação apresentada, verificou-se a única empresa credenciada e

classlficada, não se tratava de ME, EPP ou MEl, e, o Edital licitatório em questão teria sido

destinado exclusivamente a essa categoria de empresas.

Diante do que, o Pregoeiro entendeu por bem dar por deserto o procedimento em questão,

tendo o mesmo sido encamlnhado para emissão de Parecer.

Ante o exposto, resolve este Jurídico, orientar no sentldo de se refazer o Procedimento

Licitatório, desta feita, alterar o edital para que sejam comtempladas quaisquer empresas, não

se restringindo a ME, EPP e MEl.

É o parecer.

Nova santa Bárbara, 07 de junho de 2019

NOVA SANTA BARBARA

Ç^Cortez

Procuradoria Jurídica
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* NOVA SANTA BARBARA

22.
23.

ESTADO DO PARANA

CHEK LIST

MODALIDADE: PREGÃO

( ) ELETRÔN|CO ({ PRESENCTAL

No ia' /,, \íl

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara- Paraná E-marl lrcitacao?nsb.pr.gov.hr - rT r r'.nsb.pr.eor'-br

N' ESPECIFICAÇÃO DOG oBs.
1 Capa do processo .)1"
2 Ofício da secretaria solicitando i)r

Prefeito pedindo abertura do processo J)(
4 Orçamentos (estimativa de preços) )i.
Â Licitação à Contabilidade (Pedido de dotaÇão) r-r ii

Contabilidade à Licitação (Resposta dotaÇão) l) I,
7 LicitaÇáo ao Jurídico (Psdido de Parecer) ,,)i
I Parecer JurÍdico (lndicando a Modalidade) i)K
o Autorização do Prefeito para abertura i)i

10 Resumo do Edital ,) ir
11 Edital completo 'tr
12. Pedido de Parecer Jurídico do edital i)f
13. Parecer Jurídico (Edital) ,)K
14. Publicações (Diário Oficial do Estado/ Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial Eletrônico/ Em alguns casos: Diário da União). ;-) [

15. Publicação Mural de Licitação (TCE) ,lr'
16. Documentos de Credenciamento .r r..

17. Propostas de Preço .)t-
18. Documentos de habilitação i

T.19. Ata de abertura e julgamento
20. Proposta final das empresas vencedoras

Licitaçáo ao Jurídico (Resultado da Licitação)zl.
Parecer Jurídico (Julgamento) í
Licitação ao Prefeito (HomologaÇáo)

24. Homologação do Prefeito
25. Publicação da Homologação (Jornal A Cidade Regional/ Diário

Oficial Eletrônico)
20 Ordem de contrataÇão
27 Contrato
28 Publicação do extrato do contrato (Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial Eletrônico)
29 Licitação ao Fiscal do contrato encaminhado cópia assinada

Se houver aditivo
30. Ofício da secretaria solicitando aditivo

Se o aditivo for de preço:
31. LicitaÇáo à Contabilidade (Pedido de dotação)
32. Contabilidade à Licitaçáo (Resposta dotação)

Termo aditivo33.
34. Publicação do Extrato do Termo Aditivo (Jornal A Cidade

Regional/ Diário Oficial do Município)

iÍ
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I[*][ ruoVA SANTA BARBARA'';_t1i+l
rjri: Li-:.r FSTÂnal Dô PARÂNA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
pRncÁo PRESENCIAL N" 2ol2019

Aos 07 dias do mês de juúo de 2019, lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório de Pregão Presencial n' 20/2019, registrado em 13/0512019,
que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas
do n' 001 ao no 082, que corresponde a este termo.

Ehhu LútL Santos
icitaçõesResponsável pelo Setor de

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, Fone.l3. 3f66.8100. CEP - 86.250-000 Nota Santa Bárbara. Paraná

- E-mail - licitacao ?insb.pÍ.go\ j{ - rrr!§.nsb.Dr-qol.br


